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A Concordata entre Portugal e a Santa Sé fo i assinada a 7 de Maio de 
1940 na Cidade do Vaticano fo i ratificada pela Assembleia Nacional por lei 
de 30 de Maio de 1940, e os instrumentos de ratificação fo ram trocados em 
Lisboa a 1 de Junho desse mesmo ano entre Salazar, então ti tular da pasta 
dos Estrangeiros, e o núncio apostólico, mons. Ciriací. Mas a sua prepara­
ção e negociação intensiva remontavam aos meados do mês de Março de 
1937, mais de três anos antes, portanto; e as primeiras trocas de impres­
sõe re levantes a e te respeito fazem-nos recuar até ao verão de 1929, 1 

com os primeiro projectos hoje conhecidos a datar de 1932 ("'projecto 
Trindade Coelho", nas palavras de Salazar) e 1934 (projecto de Amónio 
Durão). 2 Em suma, o processo negocia l que deu origem à Concordata (e 

• Mestre em História Contemporânea pela FLUL. com a dissenação Portugal e a 
Santa Sé. da pa:. ao co11j1iw? As relações diplomáticas ( 1940-1968). Bolseiro PRAXIS XXI. 

Cf. v.g. AMNE. GSG 9, of. 104 de LSS (Legação portuguesa j unto da Sama Sé) 
para MNE de 19.8. 1929. Em que se refere contactos quer de Gasparri quer de Pizzardo e 
respeito '"de dar segu imento 11 promessa contida nas declarações de'º Trindade CoelJio ares­
peito "da realização de uma concordata" Quanto às bases seriam "mais ou menos. dum 
modo geral, as da recente Cuncordata com a l1áli•1." Comenta ainda o representante portu­
guês (Augusto de Castro): "É natural que a Santa Sé considere as declarações" de T. Coelbo 
"como uma proposta de negociações. e. em lugar de nos concretizar o seu pensamento 
sobre as bases a tratar. nos convide a exteriori1ar o nosso:· Refere também a falta de con­
vicção da Santa Sé na viabil idade dessa pos~ibilidade. 

1 As primeiras referênc ia em S. RODRIGUES. «Concordata. Da génese ao texto 
definitivo», A Concordata ... , Lisboa. Didaskalia. 1993, p. 33, e a identificação do autor em 
D. S. BARBOSA, «Padroado Português: pri vilégio ou serviço (séc. XIX)», Didaskalia, vol. 
XXV ( 1995). p.387. Agradecemos também ao professor doutor António Leite ter-nos db­
ponibil izado o projccto do padre Durão (no processo individual deste no Arquivo da Cúria 
Provincial da C. J.) e te~temunho pessoal a este re~peito. 
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Acordo Missionário) fo i longo e complexo. E é por isso impossível de tra­
tar de forma desenvolvida num pequeno artigo. 

Propomo-nos ponderar até que ponto a Concordata tem a marca de 
Salazar, tendo em conta essa longa e complexa génese, mas a partir de um 
documento específico, a que nos referimos ao subtítulo. Parece-nos uma 
análise de clara pertinência. visto que as datas que acabamos de indicar Uu -
tram a coincidência enlre a história da Concordata e a da ascensão de Salazar 
e consolidação do regime do Estado Novo por ele desenhado à sua medida. 
De que forma a Concordata se integrou no projecto polírico do f undador do 
fatado Novo? De que forma a Concordata - no seu texto e no processo 
negocial que lhe deu origem - permite perceber mais clarameme a posição 
de Salazar relativarnente aos pontos chave da questão religiosa aberta pela 
separação entre Estado e Igreja a partir de 20 de Abril de 191 I ? Estas são 
as duas questões-chave que nos propomos ajudar a responder com este texto. 
Em relação à primeira procuraremos realizar uma breve análise da estratégia 
política que Salazar enuncia para os primeiros anos de desempenho de fun­
ções executivas; quanto à segunda centrar-nos-emos num conjunto de notas 
manuscritas com a data de 19.3. 1937 e que constituem a síntese do estudo 
preparatório levado a cabo por Salazar nos dias imediatamente anteriore . 
E tudo em que ele anali ou o projecto oficioso que lhe foi apresentado pelo 
Cardeal Cerejeira e pela Santa Sé, a par das mais recentes concordatas e da 
legislação po11uguesa vigente a respeito das re lações Igreja/Estado. Faremos 
cambém uma breve a lusão ao Acordo Missionário neste contexto. 
Finalizaremos com uma conclusão em que de aludirmos sinteticameme ao 
desenvolvimento do processo negocial da Concordata, como forma de 
melhor caracterizar a re levância das referidas notas manuscritas, e de prepa­
rar uma resposta sintética à questão que formulamos no título. 

1. A Concordata no projecto político de Salazar 

Através de palavras que ficaram famosas - "sei muito bem o que 
quero e para onde vou, mas não se me exija que chegue ao fim em poucos 
meses" - Salazar deixou muito claro, logo no seu discurso de posse como 
ministro das Finanças (27.4. 1928), que tinha um programa político com 
prioridades claras e um calendário longo para as concretizar. O qual. aliás, 
explicitou pouco tempo depois (a 9.6.1928). 1 Algo que o governo em que 

A. de O. SALAZAR. «Condições da reforma fi nanceira (27 de Abri l de 1928)» e 
«Os problemas nacionais e a ordem da sua solução (9 de Junho de J 928)». Discursos /. 
1928-1934. 4 • cd. rev .. Coimbra. Coimbra ed .. s.d., pp. 1-6 e 7- 18. 
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entrava nunca se atrevera a proclamar, e que até aí claramente faltara à 
Diiadura Militar saída do pronunciamento de 28 de Maio de 1926. Em que 
consistiam essas prioridades e qual a ordem da ua solução? Em primeiro 
lugar. o saneamento financeiro, implicando austeridade e reforma fü.cal, e 
possibilitando a estabilização cambial: em segundo lugar. o fomento eco­
nómico pelo investimento do Estado em infra-estrutura., e o retomo do 
inve'itimento privado: em seguida. com a nova prosperidade !'>Cria po<,sível 
promover novas políticas para a <>alução do problema social: por fim. a 
'>Olução da questão política como condição de manutenção de:.tes ganhos. 
Se os problemas económico e social ficarão entre parênte!'>is devido a difi­
culdades várias, justificadas com a crise internacional pós- 1929. cedo 
Salazar dei xa r:.~ clara a necessidade de resolver a questão po líti<.:a pela ins­
tit uc ionalização definiti va de um regime autoritário como garantia da con­
tinuação du impopular mas essencial política de saneamento finance i ro. ~ 

Ou seja, a coroar a obra da «ditadura das finanças» estaria a passagem da 
Ditadura Mi litar. transitória e mal definida, para um Estado Novo. autori­
tário. que deixaria de lado qualquer ideia de regresso a um regime parla­
mentar pluripartidário, mesmo que refonnado no sentido do reforço do 
executivo. ~ 

Não menos clara foi. desde o início, a sua mensagem a respeito do 
lugar da questão religiosa - que até aí tinha merecido lodo o seu empenho 
como destacado dirigente do Centro Católico - no seio deste quadro de 
prioridades estratégicas por ele desenhado: o limbo. É e<;<,e o :.entido das 
')ua., breve!'> declarações e também muito conhecidas declaraçõc'> ao N01·i­
dades. publicadas a 27 de Abril de 1928: ''Diga ao · católico'> que o meu 
sacrifício (entrada no Governo) me dá o direico de e perar deles que -,ejam 
de entre todo., os ponugueses O<; primeiros a fazer os sacrifício'> que cu lhes 
peço. e o.\ /Í/timos a pedir os favores que eu lhes não posso fa:er." ~ Assim 
Salantr deixava claro aos seus correligionários da militância católica que 
não poderiam esperar nada dele no que respeitava à mudança do s1m11 q110 

Puru csrn evolução, cf. a sucei.sào de qualro discursos que viio de 28.5.1930 
{«Diwduru administrativa e revolução política») até 28 de Maio de 1912 («0 Exército e a 
Rcvoluc;tlo Nacional»), in A. de O. SALAZAR. op. cit .. pp. 43- 150. 

O melhur estudo desta questão parece-nos ser o de A. J. TELO. «' Ditadura linun­
ce1rn' e umdade política». Economw e Império. Li!.boa. Cosmos. 1994. pp. tOl - 110. 

Nol'lllades. 27.4.1928. Itálicos nossos. esse artigo de elogio li "fll\ll,,inrn" esco­
lha de Sala1ar para ministro das finança~. informa o editorialistn que pediu "alguma~ pala­
vras" a Sal:11ar que rei.pondeu que "era ainda cedo para dar entrev1\ta,. Pedimo\ então ao 
menos uma frase para os leitore!> do' Novidades que tamo aprecrnram o~ \CU/> hnlhantcs 
urtigo'" E foi então que Salazar "d11ou" as palavras citadas no corpo do texto 
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polflico-religioso vigente em 1928, nem sequer um compromisso claro 
quanto ao momento em que isso passaria a ser "possível." 

Apenas quatro anos depois, e le deixava claro que entendia que não bas­
tava suspender a actividade do CCP (como havia sucedido na prálica desde 
a sua entrada no governo), era preciso oriemar a militânc ia especificamente 
católica num novo sentido: o da solução da questão social. Quanto aos cató­
licos interessados na política, eles deviam participar no esforço de regene­
ração nacional na frente unitária da União Nacional. ou eja. subordinar-se 
ao projecto polftico de Salazar. O que grande parte, mas não todo . aceita­
ram de bom grado. Mesmo então. e te último não esclarece quando enlen ­
dia mexer na Legislação religiosa herdada da T.8 República. ' 

Apesar das dificuldades em que o colocaram, logo em 1929, as toma­
das de posições prematuras (relali v<UT1ente ao seu calendário) de Trindade 
Coelho e de Mário de Figue iredo a este respeito, s Salazar manteve-se 
essenc ialmente fiel a esta linha estratégica, beneficiando de um grande 
grau de compreensão da parte do Episcopado português e do Vaticano. O 
que aliá é essencial para perceber o facto de o presidente Carmona consi­
derar indispensável a sua presença no governo a partir de 1928: não só e le 
parecia o único capaz de comrolar a grave questão financeira, como ainda, 
a ua permanência no executivo dava garan tias de que a Igreja aceitaria 
coloc1u as suas reivindicações entre parêntesis por mais algum tempo, 
enquanto a sua queda quase ineviLavelmente as voltaria a colocar em c ima 
da mesa no c u110 prazo e com renovado dramatismo. 9 

A. de O. SALAZAR, «As diferentes forças políticas em face da Revolução 
Nacional (23 de Novembro de 1932),. op. cit .. p. 157 ss. 

Mário de Figueiredo com a fnmosn questão dos sinos. que precipitou uma grave 
crise no Governo. e Trindade Coelho com a proposta inopinada de uma Concordata ''no 
futuro"' ao tomar posse como MNE. 

A entrada de Salazar no governo transmitiu essa mensagem de uma forma inequí­
voca. Já que e la levou ao adiamento 5i11e die de um congresso do Centro Católico. em que 
muitos esforços tinham sido empenhados e em que Salazar seria um dos orndores em desta­
que. no sentido explici tamente afirmado de volwr a colocar, após dois anos de dirndura. a 
questão religiosa em cima da mesa. Cf. NrJ11idades, 16.4.1928 que notic ia o Congresso do 
Centro Católico a 25, 26 e 27 desse mês - no dia 26 falaria Salazar sobre «0 Centro em face 
du acLUal situação política». e Joaquim Diniz de Almeida sobre «As reivindicações católicas 
na vida pública portuguesa»; IBIDEM. 2 1.4. 1928 - quando já decorrem o~ conrnctos para a 
entrada de SalUJ,ar no governo - anuncia-se que o congresso do CCP é adiado para 11 , 12 e 
13 de Julho. Sendo depois desmarcado sem mais explicações: sendo que, por exemplo. o 
ed1toriaJ •Campanha de Resgate. Salvemos Portugal!". IBIDEM. 11.7.28, em que se apoia 
a política de Salazar e se inicia a publicação de uma série de pastorais dos bispos nesse sen­
tido. no~ parecem bem reveladoras sobre ª' ratões dessa atitude. Cf. também a este respeito 
M. B. da CRUZ. O Estado Novo e (l /gwja Cauí/ica. Lisboa. Bizâncio. 1998. p. 18 ss. 
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Esta «trégua» irá durar até 1933. A partir desta data. cada vez mais. o 
Vaticano e muitos bi spos portugueses considerarão estar encerrado o perí­
odo de tran~ição, estar fechado o ciclo de prioridades definidas por Salazar 
em 1928, duranre cuja concre tização era aceitável que ele congelas e a 
questão religio a. Começaram então, crescentemente. a press ionar aquele 
que era já, desde 1932, chefe do governo e, desde 1933, líder incontestado 
de um novo regime que concentrava nele o essencial do poder, no sentido 
de que encerrasse o contencioso religioso mediante uma Concordata que 
revogasse a «odiosa» Lei da Separação de Abri 1 de 19 11 • 111 

Recorde-se que Salazar tivera de aceitar o statu q110 em termos de 
separação lgreja/Estado para poder aceder ao governo em 1928, porq ue 
um dos grupos ma is importantes no seio dos militares que tomaram o 
poder em Maio de 1926 era o dos que consideravam que o la ic ismo era tão 

"' Seria impossível desenvolver aqui tod<>s os vários sinais <lesltl mudança de ntitudc 
va1icu11a. cm todo o caso. além do referido na nota 1. haveria ainda que mencionar os con-
1actos entre o Núncio Seda Cardinale e Salazar em 1933 e 1934 (até à morte do primeiro). 
depois o empenho de Monl>. Ciriaci em obter um projecto que pOl>Sa apresentar oficio~a­
mente a Sala1ar (é nesse contexto que s urge o projecto do canonisLa jesuíta António Durão 
no veriio de 1934 ). A própria q uestão em tomo da sé Bombaim. que -;urge preci:.nmente por 
est;i altura e irá em crescendo até ao final de 1935. e que não sendo provnvelmcme criada 
para pres:.ionar Portugal no ~entido de uma concordata. foi claramente liga<la pela diplo­
macia vm1cana (e portuguesa! a uma solução mais global das relações lgreJi1'Ei.tado cf. v 
g. ANTI. AOS/COI E-4F. fois 90-95. carta de A. de Oliveira a SalaLar. Roma. 3.10. 1935: 
ou AM E. 2P. A48. M 192. Apontamento de Conversa entre Sampaio e Ciriaci de 
15.6. 1935. Todo este clima de cre~cen te crispação vaticana transparece mai\ claramente na 
correspondência privada entre A. de O liveira (então a chefiar a LSS) e Tc1xein1 <lc Sampaio 
(Secretário-Geral do MNE), cf. AMNE. Espólio T. Sampaio, corre,pondência com A 
Oliveira. 

Quanto aos bispos portugue~es. é bem representativo o Patriarca <le Lii.boa, quando. 
num momento t1io significativo neste contexto como era 18. 11.1933. no ~eu «Discurso ao 
C lero sobre a Acção Católica» - Obras Pastorais. /. 1928-1935, Lisboa, União Grtífica. 
1936. pp. 106-08 - afirma: ··Não faltará aí quem veja a salvação no fatado novo. ( ... ) 
Como c idadão português. ass iste-Nos o direi to de ter a Noss~i opi nião pe&soul ~obre os pro­
blema~ que interessam à Nação; mas, como minis tro de Deus, não podemos pronunciar 
senão palavras de Deus. ( ... ) Sabe mos bem com que íntima ternura O adoram nlgun~ dos 
que governam . ( ... ) Mas isso não obsta ao facto que aponta mos: praticame nte o Estado 
<1postatou de Cristo . A mais alta afirmação pública da sociedade ( ... ). qual resulta do seu 
reg ime jurídico, é esta: não deve ndo ofender a crença cristã , o Estado fu11du-sc. orgtrniza­
se e manté m-se sem Cristo. ( ... )Cristo não é necessário à vida social e pública." Ou aindu 
mais claramente. em discurso de 13.5. 1936, a respe ito da «Naturezu dtt Acção Cat61ica», 
Obras Pt1s10rais. li. 1936-1943. Lisboa, União Gráfica, 1943. p. 29: "Acção Católic;i e 
fataúo Novo não são a mesma coisa ( .. . ). Estado Novo entre nós não 4uer di1er ainda 
sequer Estado Cri:-.tào. A 1it11açiio dll lgrejll niio foi até agora resofrida por <1<:ordo frn11co 

e comp/ero." 
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constitutivo da república com que se idenlificavam como um chefe de 
Estado não heredilário. 11 Ora, apesar do seu poder crescente Salazar não 
queria alterar esse statu quo sem se assegurar de algo que lhe parecia essen­
cial para garanlir a viabi lidade do seu projeclo político: que não aparecesse 
como clerical, tal como não podia permilir-se ser apresentado como monár­
quico. É que se necessitava do apoio de católicos e monárquicos, não podia 
alienar os laicos con ervadores e republicanos que tinha aceite colaborar 
com ele e que davam um importante suplemento de legitimação ao regime 
que ele queria estabelecer e consolidar, tornando bem mais complicada a 
tarefa de mobililação de descontentamentos por parte da oposição republi ­
cana tradicional - afastada do poder em 1926 -. onde pesava o anticlerical, 
e que procurava mobilizar precisamente esses fantasmas. 12 

Efectivamente, e como a queda do regime monárquico constitucional 
mostrava, o anticlericalismo era, em Portuga l, um foco particularmeme 
fácil de congregação e mobilização de e lementos descontentes. Algo que 
abundava nas Forças Armadas dos anos 20 e 30, as quais continuaram 
durante longo tempo a escapar ao controlo directo de Salazar, que apenas 
acedeu à pasta da Guerra em Julho de 1936. O que dá outro sentido à neces­
sidade de prudência neste campo, repetidamente afirmada pelo fundador do 
Estado Novo. A qual, em todo o caso, é constitutiva de um projecto político 

" As memórias de lvens Ferraz - A Ascenst1o de Salazar. Memórias de seis meses 
de Governo - 1929 - do general ... . C. OLiveira (ed.), Lisboa, O Jornal. 1988 - presidente do 
ministério duran1e o ano de 1929, são essenciais para se ter uma ideia rigorosa do peso 
dessa força. Ele revela, nomeadamente. os conflitos entre o representante mais destacado 
dessa facção no executi\O - Correia Bastos, ministro da l n~trução - e Salazar (cf. pp. 87-
-97); e a iniciativa em que o procuraram envolver, visando consolidar a facção rnai~ à 
esquerda da Ditadura cm tomo da questão religiosa e da ideia de um retomo «reforrniMa» 
a um sistema constitucional liberal, com a formação de uma Junta (militar) Liberal - cf. p. 
106 em que refere que lhe propuseram à aprovação os estatutos dessa Junta Liberal que 
leria por fim de agrupar .. todos os republicanos liberais( ... )" com vista a "defender as prer­
rogativas do Estado laico"-, cujo alvo evidente era Salazar, que era atacado como clerical 
pelas luminárias dessa corrente (v. pp. 92-96 relativas às declarações de Correia Bastos no 
5 de Outubro de 1929, no Alto de S. João, a respeito da necessidade dos republicanos com­
baterem um certo frade dominJcano, numa evidente alusão a SaJuar). 

12 Talvez o exemplo mais precoce e extremo do acaque a Salazar em termos da sua 
política religiosa seja o paníleto impresso em Paris por Bernardino Machado - A Pastoral 
Financeira do Patriarca, Paris, lmprimerie du Cencaure, 1928 - em que defende que "este 
militarismo sem pátria. que in1enta firmar a sua opressão sobre a opressão ultramomana" 
(p. 53). E começa por afirmar que "Hoje, u ditadura ei.tá inteiramente nas mãos dos cleri­
cais, representados de alma e coração no ministério sobretudo pelo titular das finança~. 
Oliveira Salazar" (p. l ). 
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que passa pela congregação de todas as forças disponíveis a apoiar uma 
solução autoritária centrada em Salazar, pondo entre parêntesis questões 
controversas como a cio regime e da confessionalidade do Esrado. Não, no 
entanto, da mesma forma. O peso político e sociológico do catolicismo era 
diferente do do monarquismo. Mais, Salazar assumira em polémica pública 
a necessidade, no quadro das grandes reformas da estrutura político-jurí­
dica pós-28 de Maio. de um reconhecimento legal pleno da Igreja. 13 Mas, 
veio a verificar- e quando assumiu o poder, desejava fazê- lo no sentido de 
obter o mai possível o assentimento da própria Lgreja para um s1aru quo 
pós-1911 , melhorado é certo. mas que não seria posto em causa nos seus 
pilares essenciais: posse de grande parte dos bens confiscados pelo Estado 
e regime de separação. Por isso, ele apenas acei tou di scutir a solução da 
questão religiosa num quadro negocial em que à partida ficou assente que, 
nem um nem outro destes pontos essenciais seriam postos em causa, nem 
haveria lugar a qualquer indemnização ou subvenção ao clero metropoli­
tano que pudesse ser apontada como uma violação da política de austeri­
dade vigente. 

Por tudo isto, também. o processo negocial, que teve lugar de forma 
continuada apenas a partir de Março 1937, foi longo e difícil. Antes disso 
ele parece rer procurado adiar a questão da negociação de uma concordata 
o mais que pôde. A dilação era uma tácLica em que Salazar era especiafüta 
quando lhe era conveniente. E era-o, neste caso. como forma de garantir. 
o máximo de consolidação da sua posição, do regime em que el.a assen­
tava, e do consenso de elites em que este se apoiava. Ou seja, um mínimo 
de riscos e um máximo de força negocial. 1

• 

1• Era esse o sentido da 5ua tomada de posição pública relativamente ao decreto de 
Manuel Rodrigues de Julho de 1926. cm que se reconhecia personalidade jurídica não à 
Igreja. mas tão só às congregações encarregados do culto. Cf. A. de O. SALAZAR. Inéditos 
e Dispersos. /. farritos Polt'tico-Sodais e Dowrinários ( 1908-1928). M. B. da Cruz (ed ). 
Lisboa, Bertrand ed., pp.423-29. 

" Apesar de a documeniação disponível não permitir uma resposta absolutamente 
segura, parece que o sim genérico à abertura de um processo negocial para uma concordata 
global terá tido lugar cm Outubro de 1935 - cf. AMNE. 3P. A 11. M329, Tel. 53 de MNE 
para LSS de 28. 11 . 1935, que no entanto não é inteiramente esclarecedor. Da mesma opi­
nião é R. CARVALLIO. «Salazar e a Concordata com a Santa Sé», História. nova série. n.º 
3 1 (Maio L937). p.6. Só mtus de um ano depois se iniciou efocLi vamente o processo nego­
cial. Sobre as ráctica~ dilatórias de Salazar v. os conselhos c1ue a esse nível procurou Lrans­
miLir a Franco (in P. NOGUEIRA. Salazar. lll. As grandes crises. 3.ª ed .. Porto. Liv. 
Civilização. 1986, p. 177) no momento - Setembro de 1938 - em que o comité de não­
intervenção de Londres procura impor a retirada dos combatentes es1rangeiros na Guerra 



192 BRUNO CARDOSO REIS 

A contínua insistênc ia de Sa lazar durante as negociações para a 
Concordala nos condicionalismos que lhe impunham as circunstâncias 
polílicas levou mesmo o núncio Ciriaci a desabafar, diante de uma de lega­
ção da Acção Cató lica, em Janeiro de 1940 (e perante as dificuldades que 
e nlão ameaçavam fazer abon ar o trabalho de dois anos em que tanto se 
empenhara), que Salazar parecia 6 não ler força quando se tratava de 
resolver questão religiosa. A notíc ia chegou rápida a SaJazar que. de forma 
típica, reílecte. numa nota para o ecretário geral do MNE ter pre ente 
quando e encontrasse com o núncio, obre se se tratava de um de abafo 
si ncero ou de um gesto pelo meno cm parte programado. Nada de pessoaJ 
portanto ... •~ Percebe-se a estranheza de Salazar com este comportamento, 
visto que no início do processo, anos untes - anteri ormente a estas d ificul ­
dades negoc ia is que se prolongavam - Ciri aci se havia mostrado bem mais 
compreensivo do peso e natureza dos condicionalismos da questão re li­
giosa em Portugal. 16 

Mas também é verdade que essa rigidez negocial do fundador do 
Estado Novo não foi só fruto do. condicionalismos circunstanciais, antes 

Civil de Espanha, perante as reservas de Franco, o chefe do governo ponuguês: ··recomenda 
que este dê uma clara aceitação de princípio, à retirada de voluntário: e que as suas objecções 
sejam apresentadas sob a forma de pergunta~ que ganhem tempo e embaracem o comité." 

'' AMNE. GSG 9: Apontamento mss. de Salazar para T. de Sampaio. ~ .d., s.n.: "o 
Dr. Carneiro Mesquita referiu-se-me ao que ~e passara numa visi ta de cumprimentos ao 
Núncio de dirigentes e delegados da Acção Católica (ou de qualquer dus suas obras) acom­
panhadn por um dos bispos coadjutores do Pmriurcado que não fi xei qual fosl>e. A vis ita era 
de cumprimentos ao representante da Santa sé no começo do ano de trabalho. O Núncio ter­
-se-ia referido desabridamente à acçilo do Governo e dos seus dirigentes por não terem 
ainda feito a Concordata com a Santa Sé. Os termos teriam sido violentos e talveL poucos 
respeitosos. visto que o bispo se sentira na obrigação de defender o Governo com alusão a 
posi.íveii. dificuldades que este teria em dar tudo o que os católicos desejavam. O Núncio 
re\pondeu que. quando queria. o gO\•erno tinha força para fazer tudo, e citou os casos da 
reforma de vencimentos do funcionalismo civil e das reformas militares. e que só quando 
~e tratava de satisfazer os pedidos do Igreja, o Governo mostrava receios. E!.tava e mos­
trou-se de Lal modo irritado que os assistentes nilo acharam os modos, ( ... )e o:. termos em 
que eram feitas consentâneas com a situação de a lto representante da Igreja junto de um 
governo estrangei ro. A irritação foi espontânea e natural ou artificialmente agravado para 
podei' chegar ao coobecimemo do Governo?'" 

1
• AMNE, 2P, A48, Ml 92, Of. 37 de LSS paro MNE de 6.6.1935, o cntüo chefe da 

LSS. A. de Oliveira. em conversa com Ciriaci a respeito das possibilidades de uma 
Concordata refere que este último mostra grande "inceneza e até dúvida sobre o ambiente que 
encontraria no Governo ( .. . ) paro o prosseguimento de negociações mais imponantes. Salvo 
erro na palavra. creio que Mons. Cinnci ntribu1 à actual situação política um propósito de 
egu11Cbrjo entre correntes contrárias. que dificilmente conduzirá a grandes iniciauvn~:· 
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correspondeu a uma estratégia própria a que temoc; vindo a aludir. que era 
o ponto a que, segundo nos parece, Ciriaci queria chegar. 

Já vimos como o projccco político de Salazar na sua fac;c inicial se pode 
dividir cm grande. fases, que ele considerava serem de <.,ucel.são necessária 
(ou ">eja. a realit.ação de uma!. como condjção das oulrns). e todas tendentes 
a con<.,olidar o seu poder e o seu projecto para o país. Tendo cm consideração 
esta an<ilise. que no parece plenamente ajustada aos factos e ªº"' discurso 
relativamente cândidos de SalaLar. nos eus anos iruciais. a Concordma foi 
simplcsmcmc arra tada no tempo até ao mais tarde possível'? Ou e la inte­
grava-se de alguma forma nesta lógica de prioridades sucessivas definida por 
Salazar? Vimos como genericamente ela estabelecia a passagem e.lo finan­
ceiro para o económico e social, e, finalmente, o jurídico-político. Vimos 
lambém como as fases intennéd ias foram em grande parte posta de lado com 
n justificação da crise mundial de 1929. Em nenhuma destas fases parece 
possível que fosse incluída a Concordata, que teria de ser posterior à conso­
lidação e.lo regime que só a última prioridade garantia. E a partir de então? 
Parece-nos claro que Salazar con iderava que depois dis">O teria a possibili­
dade de se empenhar num igual esforço no campo externo, procurando valo­
rizar o peso internacional de Porrugal, e afirmar ao máximo a sua autonomia, 
num quadro realista em que não se punha em causa a aliança com a Grã­
Brctanha. garantia essencial da independência face à Espanha e e.la posse do 
Império. EsLa fase ou prioridade externa. se aão é tão claramente cnt1nciada 
nos c.liscur-;os iniciais. insere-se, no entanto, na lógica discursiva de Salazar. 
e corresponde ao. factos. Ainda que e deva ter em conta que, ao interes e 
an1igo pela<; questões internacionais. e maior ili ponibilidadc do presidente 
do conselho para tratar destas questões a partir de 1933/34, haverá que acres­
centar para explicar a no\ a prioridade externa. a crescente ncccc;sidade de 
lidar com uma vida internacional cada vez mais agitada e a requerer atenção. 
panicularmente com o agravar da situação na vizinha Espanha a partir do iní­
cio de 1936, que vinha pôr cm risco a própria sobrevivência do regime. 17 

" Cf. os teMemunhos nesse senlido de F. NOGUEIRA. op. C'it .. pp. 186 ( 1932. recep­
Çfü) diplo111:111ca como novo presidente do ministério. tê-lo-ia de\inleres,ado). 193 (deter­
mina co111cçar a receber. em 1933. cópias dos principais ofícios e telcgrnma., do MNE): 308 
" · começa a formulação pública de uma política externa: e de Albcno de Oliveira (cm rela­
ção ao a\pccto c ... pcdfico da distanciamento relativamente à Grã-Bretanha e do ohJectivo de 
nfim1aç'10 do pe'o próprio em termoi, externos) - ANTf. AOS/CP- 198. lol 155. Carta de 
A. de O. para Salalnr. Pari~. 21. 7 . 1937. felicita-o pelo "esplêndido d1"ur'o \Ohre a aliança 
inglesa". e fala da alegria certa de Sampaio "ao ouvi-lo. maior ainda do que a minha a 
lê-lo. Enfim 1-Ubemol-. dizer mui\ alguma coisa do que um passivo e ttmorato «amc1n» em 
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A Concordata parece-nos enquadrar-se precisamente nesta nova prio­
ridade externa por uma convergência de fundo, e não apenas pelo lado aci­
dental de implicar um processo negocial diplomático com um poder 
externo, a Santa Sé. De facto, as razões que terão levado Salazar a reme­
ter o seu empenho na melhoria dos termos do relacionamento externo de 
Portugal para uma fase posterior à da consolidação do regime, são as mes­
mas que o motivaram, no nosso entendimento, a preferir adiar, por algum 
tempo, o inicio das negociações de uma Concordata: necessidade de empe­
nhar o seu tempo e atenção noutras questões, mais urgentes e muito com­
plexas; necessidade de consolidar primeiro a sua posição interna, e de 
reforçar a credi bilidade internacional do país. Poderia então negociar 
numa posição mais forte, e orientar pessoalmente estas negociações ful­
crais. É que, como vimos e ele deixa claro ao apresentar a sua proposta 
negocial ao Núncio, em Ju lho de 1937, os limites em que aceita ir para 
diante com uma Concordata são os de uma grande disciplina política no 
sentido de evitar posições "impolíticas", para usar um tenno que ele aplica 
neste contexto. Essa era a data em que se tinha comprometido a entregar 
um projecto oficial português, depois de longos meses de incerteza relati­
vamente ao início efectivo das negociações. 18 

2. A Concordata e o pensamento de Salazar sobre as relações 
Igreja/Estado 

É possível sobre este ponto aceder desde há muito a uma fonte que 
resume bem a posição do líder do Estado Novo: o seu discurso de apre­
sentação da Concordata perante a Assembleia Nacional, pro.ferido a 25 de 
Maio de 1940. De facto, pode-se afirmar hoje, com o conhecimento da 
documentação de trabalho relativa às longas negociações da Concordata, 

resposta às sugestões ou pressões de Londres ... Refere que a guerra de Espanha foi "mag­
nlfica oportunidade" para esse esclarecimellto. 

E as análises de F. ROSAS, O Salazarismo e a Aliança Luso-Britânica, s.I., ed. Frag­
mentos, 1988: e A. J. TELO, «A política externa do salazarismo», His16ria de Portugal, J. 
Medina (org.), vol. XII, Alfragide, Ediclube. 1993, p. 309 ss. 

18 ANTT, AOS/CO/NE-29A, pasta 7, «Conferência com o Núncio em 1.4 de julho de 
l2J.1, para enLrega oficial do projecto de Concordata»: "Depois de referência às inconve­
nientes e inoportunas declarações das agências e jornais franceses acerca do que se teria 
passado entre o governo francês e o Cardeal Pacelli e acerca do mútuo desejo da Igreja em 
França e do governo francês de não fazerem Concordata. o que. mesmo descontado o exa­
gero das aglncias. me levaria a não entregar o projecto se não houvesse prometido faze­
-lo naquela altura( ... )". (it. nosso). 
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que esse texto é bastante cândido a respeito dos objectjvos e intenções 
reais de Salazar, em termos genéricos. Primordialmente Salazar via a 
Concordata como ervindo o interesses da nação, que ele vê como corpo­
rizados no regime que fundou, como garantia de conservação social cm 
termos de cooperação e convergência entre duas entidades - o Estado e a 
Igreja Católica -, admi nistrativamente separadas por cedência ao espírito 
dos tempos e conveniência política, mas historicamente unidas pelo 
mesmo desti no e objectivo: salvar Portugal. Ou seja. mantê-lo e, se possí­
vel, engrandecê-lo. ísto sem acréscimo de despesas ... 19 

O que ele não nos dá é uma noção da génese do pensamento de Salazar 
sobre os vários pontos específicos que se levantaram, as opções e dúvidas 
que se lhe colocaram inicialmente, e como a sua postura determinou o 
longo processo negocial. Por isso, é sobre as primeiras reflexões documen­
tadas de Salazar hoje disponíveis relativamente a cada um do~ artigos do 
primeiro projecto da Concordata que lhe é apresentado - oficiosamente -
pelo Cardeal Cerejeira e pela Santa Sé, que nos iremos debruçar neste texto, 
como explicitamos no subtítulo. Centraremos a nossa análise num texto de 
trabalho, manuscrito em notas soltas numa escrita telegráfica (em folhas de 
bloco de notas a que Salazar recorria frequentemente no seu trabalho), e 
datadas na última folha: 19.7 .1937. 20 Esta data é um elemento fundamental 
para caracterizar a sua importância, ao permitir estabelecer, pelo confronto 
com as entradas do diário das negociações concordatárias que Salazar man­
teve desde o início do processo, que o texto que vamos analisar resultou e 
resumiu o trabalho preparatório solitário deste últi mo (entre 14 e 19 de 
Março de 1937), anterior à série de reuniões com um grupo restrito de con-
elheiros - Mário de Figueiredo, Teixeira de Sampaio, Manue l Rodrigues e 

Fezas Vital - que se seguiram, a partir de 5 e até 17 de Abril (num total de 
7 dias de trabalho descontínuos). 21 

1
• A. de O. SALAZA R, in PORTUGUAUSANTA SÉ - Concordata e Acôrdo 

Missionário de 7 de Maio de 1940. Lisboa. SPN, 1943. pp. 87-95. 
"' ANTI. AOS/CO/NE-29. foi s. 68- 189. Todas as citações no corpo do texto, ou cm 

nota, que não mencionem explicitamente outra fon1e devem considerar-se remetidas para 
este documento. Não o incluímos em apêndice, apesar de o termos integralmente transcriw. 
por isso implicar duplicar a extensão de páginas do artigo, e se encontrar em preparação 
um projecto de publicação integral da documentação do processo de negociação da 
Concordata em que este texto será incluído. 

11 ANTI, AOS/CO/NE-29". pasta 7. Este é um documento fundamental para perce­
ber a cronologia da negociação. Samuel Rodrigues. ar/. cit., a quem, na ép()Ca em que redi­
giu o seu texto. foi negado o acesso ao Arquivo Salazar, não pode dele fazer uso. Daí ter 
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O exame atento desta notas de Maio de J 937 parece-nos importante 
precisamente porque, à luz do que acabámos de referir, fica claro que elas 
serão as mais representali vos do pensamento de Salazar relativamente ao 
que lhe parecia desejável na Concordata que pretendia a sinar com a Santa 
Sé. Um pensamento que enão é propriamente puro - um conceito sempre 
de evitar em história -, é pelo menos inicial e próprio. Os comentários, 
artigo a artigo, não são exaustivos, pois referem-se apenas aos pontos que 
lhe suscitaram dúvidas ou objecções, e têm forma sintética, mas constituem, 
em todo o caso, o mais antigo e desenvolvido comentário de Salazar ao con­
teúdo de uma futura Concordata. Que se pode então dizer relativamente a 
estas notas preparatórias? Até que ponto e las virão a determinar a posição 
futura de Salazar e o desenrolar das negociações propriamente ditas? 

Nestes apontamento Salazar coloca essencialmente três tipos de 
questões face ao projecto Cerejeira/S. Sé: 1) de redacção; 2) de disposição; 
3) de fundo. 

As de redacção tem a ver com formu lações que lhe parecem incor­
rectas ao nível do português, como seja: "historicamente tradicional" (fl. 
69). Ou que são pouco claras, ou se prestam a duplo sentidos perigosos 
politicamente. Sendo os exemplos mais significativo : o da utili zação de 
termos como "assegurar a existência" (íl. 69) ou "sustentar"; ou o de "leis 
e decretos" que poderia levar "o público ignorante" a pensar que a 
Concordata reconhece "dois poderes a legislar" (fl. 74-75). 

As de disposição respeitam essencialmente à distribuição, agrupa­
mento e elaboração das matérias de acordo com os princípios de um bom 
texto jurídico. Desse ponto de vista, e como também escreverá mais tarde 
Mário de Figueiredo, transparecem nas notas muitas reservas, apontando a 
necessidade: quer de sintetizar artigos demasiado extensos, demasiado 

avançado com urna hipótese diferente sobre a forma como as coisas se teriam passado, desde 
logo assinalru1do que ela não lhe parecia inteiramente satisfatória, mas era a po!>sível. 

Aproveitamos ainda este ensejo para realçar que as escassez de referências neste nosso 
artigo aos textos pioneiros no estudo histórico da Concordata - o acima referido de Samuel 
Rodrigues, e os de R. CARVALHO, «Salazar e a Concordata com a S. Sé», História, nova 
série, n.0 3 1 (Maio 1997), pp. 33-39; e M. BRAGA DA CRUZ, «A!> negociações da concor­
data e do acordo missionário», O Eswdo No1'0 e a Igreja Católica, Lisboa. Bizâncio, 1998, 
pp. 51-92 - não deve ser entendida como ignorância ou, pior ainda, menosprezo. Estes tex­
tos foram de uma enorme utilidade no sentido de nos facilitar o avanço da nossa análise 
neste campo tão complexo. o entanto. dado o seu carácter exploratório este1> textos cons­
tituem estudos genéricos, quando o que procuramos aqui é começar a aprofundar o estudo 
de um aspecto (e documento) específico da história da negociação concordatária. 
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auto-justificativos e dcmasiudo ricos em exemplos e especificidades; quer 
de reunir num mesmo artigo alu ões disper as à me ma matéria. Enco­
mendada esLa tarefa a Mário de Figueiredo nas reuniões de Março de 1937. 
ela virá a estar concluída, no essencial , dois meses depois. Daí resultou. 
depoi s de algumas reuniões com a equipa de conse lheiros acima referida e 
em particu lar com Salazar, assim como de algumas novas sugestões cm 
privado de Cerejeira. um Lexto de comeúdo muiLo semelhame, mas, com 
algumas mudanças de fundo importantes, e com uma organização subs­
Lancialmente diferente - desenhada por Sala7ar - e mais con<;eguida do 
que a do texto inicial. ·1 

Note-se a este respeiLo que o Cardeal Cerejeira sempre tendeu a des­
valori1.ar o seu papel na e laboração da Concordata, nunca se assumindo 
como autor do projccto original, e afirmando que dada a sua " ignorânc ia" 
e .. falta de jeito·· ao nível do direito - curso que linha frequentado durante 
um ano, tendo concluído emão que a ua vocação estava nas Letras - \e 
limitou a "dar uma ajuda".~· Na verdade. a par da inconveniência política 
do prelado e a umir como autor do texto géne ... c da Concordata, poderá 
encontrar- e aqui um traço de reacção em relação a e tas crí1icas. A letra 
do tex to manuscrito do projecto primitivo no Arquivo Sala1.ar (a par do 
projccto impresso bi li ngue, ligeirame nte diferente, e com anotações ma­
nu crila'> também da mesma mão) é do Patriarca de Lisboa. 24 O que não 
exclui, evidememen1e, outro\ autore aux1liare. ou até principais. Todavia, 
a efectiva falta de técnicas jurídica do rexto, e a presença de alguns pontos 
que muito vivamente marcavam as suas preocupações recristianizadoras 
reforçam as hipóte es do texto de partida ser em boa parte da responsabi­
lidade do prelado. 

Relativamente às objccc,:ões de fundo, as notas de Salazar de Março de 
1937 tocam ponto fundamentais que irão emergir como focos essenc iai s 
de confrontação entre as parte no proces o negocial subc;equcnte. Por 
isso. ainda que as enumeremos rapidamenre de 'leguida para dar ao leitor 
uma rápida ideia de conjunto, entendemos ser nece sário proceder à sua 

Organização expresso na Tábua de Matéri;i fomecidu oficios:1men1c no lcxto 
impn:nso da Concordmu. cuja primeira fomiu luçilo. nu lclru de Salazar. se cncon1ra cm 
ANTT. AOS/CO/NE-29. fob . 259 262: para o texto rc.,ultantc deste pmcc,~o de revi,ão 
por Máno de Figueiredo - com pequenas emenda' de Sahuar. cf rDEM . foi\ 190-228 

Tc\lemunho oral do padre doutor António Le11e ao autor. 
• Cf. A TI. AOS/CO/NI::: 29. fois. 4- 14 (e 15-24 para o projecto impresso da Santa 

Sé com anotações m\s. de Cerejeira. na primeira página c,1c atribui c laramente. com uma 
inscrição 1m<;., o texto a cs'a cnudadc). 
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análi e ao longo de várias página . São fundamentalmente as eguintes: a 
que tão do reconhecimento da Igreja como sociedade de dire ito público 
(fl . 79); Iisculilação do fatudo sobre a aplicação pe la Igreja de determina­
dos fundos (sub ídios e doaçõe · para beneficência: íl s. 83 s.). assim como 
obre de terminados aspecto'> do funcionamento dos seminários e escolas 

re ligiosas, ou de uma fulUra Uni versidade Católica (íls. 13 1 ss. e 145 ss.); 
c riação de um corpo de capelães mi litares permanentes e condições da sua 
nomeação, assim como do bispo castrense ( fl. 99 ss.); a Acção Católica e 
a polít..ica (íl . 102); ca amento (íl . 11 O s<i.); a questão da libe rdade de culto 
e de comunicação no interior da lgreJa (íl . 12 1): º"feriados ( fl . 125). 

Começando então pelo princípio: para Salazar era c lara a neces">idade 
de o Estado reconhecer a p er .w11c1/ida de jurídica da Igreja Católico, en­
quanto tal e não apenas das formas concretas e específicas de que se reve -
tisse, como fazia o direito português vigente. 25 No entanto, ele considerava 
inaceitável a forma de se reconhecimento prevista no projecto oficio. o - e 
depois no oficial - da Santa Sé. A verdade é que a figura da Igreja Católica 
como sociedade ou corporação de direito público. prevista nas propostas 
vat..icanas. e muito desenvolvida pelos juri tas alemães, não era incompéllível 
com a eparação - que era o regime vigente na «república de Weimar». Nem 
era inconcebível a sua importação para o di reito português que ramo tinha 
ido buscar, desde o século XV III , à escola de direi to alemão. Foi, al iás, o que 
a dado momento a vizinha 11.• República espanhola se propôs fazer. 26 Uma 
tal fó rmula era especialmente atractiva para o juri1,tas da Santa Sé na 
medida que '>e conformava com a doutrina dominanre a nível do canonis1as 
relativamente à natureza da Igreja. antes do II Concílio do Vaticano. · Mas. 
não deixava rambém de ser acolhida por j urisLas laicos de correntes que 
podemos qualifi car de neo-regalistas, na medida em que enLendiam - como 
sucedeu no caso espanhol - que ela legitimava o manter nas mãos do 
E tado de alguma iniciati va e concrolo legislativo sobre o campo es cncial 
do re ligio o. No entanto, e pos a- e ou não aplicar o qua lificati vo neo-rcga­
li ta a SalaLar, este foi um ponro em que e le se mostrou inflexível. É jurí­
dico o argumento aduzido paraj usliíicar a resistência pe la parte portuguesa 

2' Ver nolu 13. 
"' Como poderia testemunhar. no seio da Congregaçfto do'> Negócios Extraor­

dinários. Tede!.chini, Núncio e m Madrid nei.sa época, e em 1937 cardeal e membro desse 
organismo. Cf. J M . V ÁZQUEZ García-Pcilucla. EI imemo co11conla1ario de lo \e~1111da 
repúblico. Madrid. Ministerio de Asuntos E~tenorc , 1999. p. '\6 ,-; 

" Cf. R MINNERATH. u Droi1 de l'Église à la Liberte. du Syl/abus à \la11C·a11 li. 
Paris, Beauche~ne, p. 8 1 i.s. 
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perante a in istência vaticana numa formulação desLe tipo: na doutrina 
vigente em Portugal as entidades públicas eram apenas as se integravam 
nos órgão cent rais, municipais ou nas formas de desconcentração adminis­
trativa do Eslado. Ma. pensamos ser política a ra1ão de fundo dessa objec­
ção. Salazar pretendia evitar o mais possível tudo o que pudes e ser apre­
sentado como uma violação do regime de separação. Parece-nos também 
claro que a noção não correspondia ao eu entendimento profundamente 
estaLi ta das relaçõe., Igreja/E tado. na medida cm que pudes e (ao menos 
parecer) corresponder ao consagrar de uma dignidade pública concorrente 
à do Estado. 

Estas preocupações transparecem iambém noutra'> duas passagens 
destas suas notas. Nu primeira opõe- e, como vimos, ao uso dos termos 
leis e decreros. em relação às decisões da Cúria Romana, pois podia levar 
a pensar tratar-se de reconhecer duas legitimidades legil. lativas soberanas 
sob o mesmo território (que era exactamente o que a Santa Sé preten­
dia?). Na segunda, muito similar à anterior, opõe-se também à utilização 
do termos wxa ou co111ribuição para significar os emolumenlo pagos 
pelo fiéis à Igreja. Os termos, com implicações fiscais, deviam ficar 
reservados ao Estado de forma, de novo. a evitar confu<>ões: o monopó­
lio fiscal estatal de\. ia pe rmanecer imocado, e -.obre i so não podiam res­
tar dúvidas. 

O texto consti tucional serviu também a Salalar - cuja responsabi li­
dade fu ndamental na redacção e aprovação da ConsliLUição de 1933 é con­
sensual - para insist ir na necessidade de garantir a fiscalização pelo 
Estado de aspectos essenciais da vida da igreja Católica: sanidade e pro­
gramas (das dbciplina:-. não religio as) nos colégios religiosos e nos semi­
nários; correcta aplicação dos fundos doado com intenções de assi tência 
e benemerência. Sala1ar comemava. em Setembro de 1938: ·'conti nuo a 
não perceber que espécie de infalibilidade pode arrogar-'>e a Santa Sé nas 
matemática.., ou na hi-,16ria e na geografia, e como seria afromo o ou peri­
go o para o ensino dos Seminários a co1111111icaç11o do · livros adoptados ao 
Governo." '' É fáci l de perceber que a Santa Sé - que insi stira inicialmente 
num texto bem mab claro e de maior amplitude, no sentido da total liber­
dade das instituições ec lesia is face ao Estudo - 1cmesse o uso ele má-fé 
destas faculdades por parte de um governo anticlerical que viesse a suce­
der a Salazar no sentido de rc<;tringir fonemcn1e na prática e legalmemc 
as actividades educativas e sociais do catolit:i-.mo em Porrugal. Mas 

~· ANTI. AOS/CO/M::.-29. foi 618. 
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Salazar tomava a de confiança como algo de pessoal. dando por adquirido 
que e le e o eu regime estavam para durar. Em todo o caso o texto acor­
dado - v. art. XX - ficou muito próximo do desejado por Salazar nas notas 
de Março de 1937. 

A respeito da educação cabe ainda dizer que Salazar considerava que 
este mesmo regime de fiscalização seria aplicável ao ensino superior 
ministrado pela Igreja Católica em Ponugal. Mas. sobretudo, numa passa­
gem breve, mas de enorme significado, expl icava que não acreditava ser 
possível que a Igreja, pelos seus próprios meios, pudesse desenvolver mais 
do que o ensino superior da teologia, e por isso não seria necessário res­
tringir a sua faculdade de o fazer noutras áreas. Ou seja, fi ca claro que 
Salazar não pretendia, em 1937 ou no futuro, que o caLolic ismo dispusesse 
cm Portugal de uma Universidade Católica. E que via na ausência de 
recursos próprios da Igreja para a criar, a melhor garantia de uma excl u i­
vidade do Estado na formação e controlo de elites - foco essencial de 
recrutame nto para cargos de direcção e de contestação juvenil (como no 
início dos anos 1930 ficara à vi ta) -. de que c laramente não queria abdi­
car. Ou , eja. as dificuldade de Cerejeira em convencer Salazar a financiar 
esse seu projecto tão querido não foram fruto de dificuldade<; de tesoura­
ria, antes re ultaram de uma opção estratégica de fundo deste último, que 
só i11 extremis e muitos ano depob ele aceitou alterar. ~ 

E é ainda ao texto consti1Ucional que ele se vai agarrar no sentido de 
ju tificar a sua recusa de especificar que a religião e moral tradicionais no 
país, que deverão orientar todo o en ino e er objecto de uma cadeira e pe­
cífica, são a religião e moral católicas. De novo o que escreve é muito 
revelador. Salazar reconhece que essa Lerminologia é um .. eufemismo", 
mas um eufemismo que não oferece dúvidas sobre o seu objecto - o caLo­
licismo, confissão tradicionalmente dominante em Ponugal - ainda que 
ele seja indirectamente referenciado. Cenamentc que o temor da Santa Sé 
era o de que noutro contexto político e usasse o carácter vago da pro­
messa para a desvirtuar, ou pelo menos. a desvi ncular de um estrito con­
trolo pela Igreja. A razão de ser desse eufemismo é dada pelo próprio 
Salazar nestas notas de Março de 1937. e corresponde a uma opção de 
fundo em termos da sua estratégia para as re lações Igreja/Estado. Como 

'" A' palavras precisas de Salazar ~ão esta' (foi~ 131 - 132): "Em Portugal não 
hovendo nas humanidades Faculdade de Teologia, é converucnte dor i'l Igreja n fuculdade de 
fundar uma, ou um lnstituto de Allol> Estudo~ Religio~o' (Não é prov:ivel a fundação de 
qualquer outro estabelecimemo superior. por falta de mero' Sendo ª"'m qualquer restrição 
vrolava um princípro geral e era inúul.)" 
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ele afirma: espelha a necessária ''prudência" que se observa "em tudo o 
que respeite à questão religiosa'·. 

Talvez dos aspectos mais mal conhecidos da hi tória do regime con­
cordatári o vigente a partir de 1940 é o que respei ta à criação de um corpo 
permanente de capelães militares. 10 Que não se verificou senão anos 
depois e de forma ad hoc, apesar de - como o próprio Salazar reconhece 
nas notas de março de 1937 - ser algo vulgar na Europa de então. Todavia, 
Salazar mostrou-se intransigente na recusa deste ponto, mesmo quando a 
Santa Sé sugeriu a inclusão de um compromisso vago no sentido da sua 
criação quando as circunstâncias o permitissem. A verdade é que elas aca­
baram por se verificar em plena guerra de África, com a Conferênc ia 
Episcopal Portuguesa a usar a escassez de capelães como arma de pressão, 
e com os me ios mi l itares a rea lçarem a impon ânc ia desta componente para 
a moral das tropa. assim como o seu desagrado peranle a situação dúbi a em 
termos de disciplina e hierarquia que esta si tuação de vazio legal criava. 

Além de reticências de carácter político em nome da prudência que 
era de regra nestas questões, e de interessar a Salazar deixar bem vincada 
a natureza de concordata de separação do texto que se propunha acordar, 
cabe assinalar aqui um receio específico do fundador do Estado Novo 
como importante e inesperada raiz desta reserva. Ele respeitava à "delica­
deza" das funções que cabiam aos capelães no seio do exérc ito, e ao 
"perigo·· de que comprometessem a moral combativa dos soldadoi. empe­
nhando-se em '·propaganda pacifista·'. Que acerto de previsão! Mas tam­
bém que re erva inesperada da pane de um antigo dirigente do Cen tro 
Católico, que tanto guerreara a T.ª República a respeito da questão dos 
capelães na l.ª Guerra Mundia l, e que tanLo usara a imagem de patriotismo 

•
1 Mediante uma troca de notas e a promulgação de legislação papal e portuguesa em 

Junho e Setembro de 1966 respectivamente. Cf. toda documentação. no respectivo dossier 
«Ordinnriato Castrense» -AMNE. PEA 374. maxime a cópia da carta-ultimato do Bispo de 
Tiava. em nome da Conferência Ept~copal a cónego António dos Reis Rodrigue:.. chefe do 
serviço de assistência religio~a do exército. de 1 S.8.1963, devidamente sublinhada por 
Sala.i:ar: "Sente. porém, a 1'. .. piscopado que o serviço de assistência religiosa "º soldado 
port11guês esteja em condiçlies cmumica111e11te desordenadas. ( ... ) Como remediar a situa­
Çlio? Não 1·€111 os bispos outra forma senão a criação do Ordinariato Castr<>11se ( ... ) Tal 
criaçrlo. porém, é da competência e.tclusiva da Santa St!. mediame acordo com o Gol'emo 
( ... ).Na Europa aquém da cortina de ferro. somos prat1rnme11te o IÍnico pafs 011de este pro· 
b/ema mio está resofrido. ( ... ) Tanto ~emem os Prelado!> pesar-lhes o caso expo~Lo. que 
1 ... ) não estranhe V. Ex.ª Rev.ª ~e não puderem ser satbfeito-; os seus insistentes pedidos de 
capelães:· Cf. ainda a re!>peilo M. FALCÃO. «A Concordata de 1940 e a Assistência 
Religiosa às Forças Armadas», A Concordata ... , Lisboa. Diduskalia, 1993, pp. 195-230. 
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exemplar destes últimos como bandeira. Mais uma vez. vemos como 
Salazar pensa sempre as negociações concordatárias primordialmente em 
termos de razão de Estado - são os interesses deste que procura faz.er pre­
valecer -, concretamente neste caso, permitindo-lhe nomear e vetar livre­
mente não só os capelães individualmente. mas sobretudo, o máximo res­
ponsável pela disciplina no eio destes: o bispo castrense. É certamente 
por essa razão que Salazar argumentou com o texto de outras concordatas 
no sentido de considerar inconveniente que tal função recaísse ex officio -
e de acordo com a tradição portuguesa. como notava Cerejeira - na pessoa 
do Patriarca de Lisboa. Certamente porque o chefe do governo temia que 
dessa forma o Estado perdes e automaticamente para o titular da Sé de 
Lisboa, que iri a necessariamente variando ao sabor dos tempos, o controlo 
de uma posição essencial para os seus interesses. 

Quanto ao problema da Acção Católica é dos que merece tratamento 
mais desenvolvido nos vários textos que Salazar produziu ao longo da ela­
boração e negociação das várias versões da Concordata. Em todos eles. e 
nomeadamente no de Março de 1937 que analisamos, o que transparece é 
a importância essencial que o chefe do executivo português atribuía a que 
a Igreja Católica não pudesse constituir, a partir do que ficasse consagrado 
na Concordata, de nenhuma forma e em nenhum momento presente ou 
futuro, o embrião de um partido político ou de um sindicado independente 
que criasse uma fissura decisiva na estrutura monopolística que ele mesmo 
tinha erguido com vista a permitir-lhe concemrar toda a autoridade e ini ­
ciativa políti ca. Mais. manifestou a preferência para que esta questão "tão 
delicada" ficasse resolvida no texto do acordo com a obrigação da mili­
tância católica se limitar a fins espirituais e de beneficência, e de ficar de 
fora de qualquer tipo de actividade política ou sindical alternativa ao 
regime. 31 

11 Cf. ANTI, AOS/CO/NE-29, fois. 103-107 (é da1. notas mais longas de Salazar neste 
texto preparatória, o que em si mesmo é significaüvo). Eis a ci1ação completa (de comentá­
rio ao an. 7.0 do projecto primitivo - que \irá a ser o an. 20.º do projecto ponuguês}, as fra­
ses entre aspas rectas são citações retiradas desse texto aqui comentado por Salazar: "Esui 
questão é muito delicada e importante. Na Concordata Italiana djz-se que estas organizações 
dedicam-se à sua actividade para a difusão e aplicacão das princípios católicos; e no Pacto de 
2.9. 1931 ( ... ) djz-se que o fim próprio da Acção Católica é de ordem religiosa e sobrenatu­
ral.. . não procura a constituição de associações profissionais e de sindicatos de ofícios: não 
prosseguem pois uma finalidade de ordem sindical ( ... ). Na Concordata haliana fala-se em 
associações prosseiruindo fins principalmente reliLliosos, fazendo parte da Acção Católica. Na 
Alemanha pennite-se que além dos seus fins religiosos, culturais e caritativos, as orgnniza­
ções católicas tenham outro entre os quais fins sociais ou profissionais ( . .. ) Na organiz(lçiio 
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As objecções de Salazar à formulação vaticana deixam bem claro o seu 
entendimento do que pudesse ser o espaço de acção não condicionada da 
Igreja Católica. O que Lhe importa não é impedir a acção política dos cató­
licos, ou mesmo dos membros do clero, mas sim, assegurar-se de que ela e 
dá no seio do regime, subordi nada às suas dircctivas, em suma, sob o seu 
controlo último e não de forma autónoma, ou seja, e como se afimrnrá mais 
adiante nas negociações: ·•É claro que não se pretende negar aos car6/icos 
( ... )o exercfcio de direitos políticos( ... ): o que se pretende é negar-se-lhes 
o direito de se organizarem para a conquisra de posições políricas ou para 
procurarem a queda de quem as ocupa. Não podem desenvolver actividade 
comra o Governo, mas s6, no imuito de osfa-::.er modificar, contra os actos 
do Governo que atinjam as liberdades religiosas." u Esta foi uma das ques­
tões mai s debatidas no processo negocial da Concordata, e só se resolveu 
por iniciativa da Santa Sé com a supressão deste ponto, a que Salawr ace­
deu com reservas (preferiria que uma cal questão íicasse resolvida de forma 
clara e definiti va). É que a Santa Sé não esconde a Salazar que não acei­
tava, nem uma restrição da acluação da militância católica simplesmente ao 
campo cultuístico ou caritativo. nem uma formulação que obrigasse a Santa 
Sé a impor o afastamento dos cacóUcos de qualquer actividade política 
autónoma do poder vigenle em Portugal. ' 3 Certamente que ncsle último 

corporatil'a porfllguesa não pode ser admitida a fonn"çiio de sindicato.\ 011 grémios de 
carâcter co11fessio11al. Além do erro que seria deixá·IOl convtiwir. de modo que se devem res· 
tringir os fins da Acção Católica. a fins religiosos. c11/t11rais e, se se quiser. de beneficência. 
«Com plena liberdade de usar cic.» Fórmula muito vaga. por isso perigosa. Regularmente não 
deveria acrescenLar nada ao que está reconhecido já, deve por isso eliminar-se. Aq;ão Cu16-
lica e política. Na Concordata lwliana diz-se que a Acção Católica desenvolve a sua ac1ivi­
dadc fQ[ll de todo o panido político. A Santa Sé renovou a proibição de os eclesiásticos e reli­
giosos de Itália se inscreverem e militarem em qualquer partido polílico. No acordo de 
'.!.9.1931. prescreve-se que não podem ser escolhidos como chefes da Acção Cmólica o~ que 
penencernm a punidos polí1ico~ contrários ao regime, que a Acção Católica não -.e ocupa de 
política e na sua organização ( ... ) abster-se de rudo o que é particular aos partidos políticos e 
conforme aos seus usos. Na Concordata Alemã estabclece-~e doutrina idêmica: as organiza­
çõc:. i-6 são reconhecidas enquanto dão a garamia de desenvolver a sua nctividudc fora de 
todo o partido político. A mesma proibição do clero pertencer a parúdos políticos. É conve-
11ie111e soh n aspecto político fixar 11a Concordaw alg1111s princípios acerca de que ti Acção 
Catlí/icu se absterá de actividades polfticas. Quanto à pmibiç<io de o clero penencer a par­
tidos polfticos. não só não existe emre nós a questão da Itália 0 11 da Alemanha, mas pode dar 
a ente11der q11e há ainda receio de que os parridos rw11sci1em. ·· (itálico nos~o). 

'' Cf. ANTI. AOS/CO/NE-29. foi. 397 (itálico nosso). 
" Como referimos. estn menção à ACP passou a ~e r o an. 20.0 (19.º a partir de deter­

minado momento) do projecto oficial a ser negociado. nlé à suu ~upressão. Na reí.postn oficial 
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ponto pesava o receio, ou de uma evolução fascizante do regime perante o 
qual a Igreja teria de se reservar a possibilidade de reagir, ou de um cená­
rio de liberalização pós-Sa lazar, em que pcrance parlidos laicistas e anti­
clericai s houvesse a necess idade de mobili zar politicamente as massas 
cató lk as. 

Por fi m. cabe anotar que certamente a actuação do pad re Abe l Varzim 
no seio da LOC (e futuramente, da própria Assembleia Nacional). que tan­
tas dores de cabeça lhe causa va (e causaria), não andaria longe do espírito 
de Salazar qua ndo escreveu - em ano tação no verso da fo lha principal - a 
respeito da necessidade de se entender os organjsmos e pecia lizado da 
Acção Cató lica no quadro de uma função de conciliação de classes que 
eles deviam promover. Essa linhas, assim como as especiai s precauções 
de Salazar neste campo, devem ser Lidas também como uma tomada de 
posição crítica e preventiva relativamente à acção deste sacerdo te e do que 
ele poderia significar de desafio à política laboral e social do Estado 
Novo. 34 

A quesLão do casamento vai ocasionar algumas da linha mrus inte­
ressantes que Salazar vai e crever neste contexto negocial. 

Assim, ao mesmo tempo que aceitava a posição da Santa Sé, de indis­
solubilidade c ivil do casamento canónico. um e lemento novo no dire ito 
concordatário ugerido pelo je uíta António Durão )$ - vai de ixar claro que 
essa não é no eu j uízo a melhor solução. De facto, se ele de feriu perante 
a posição papal, conhecedor da importância que a Santa Sé atribuía às 
questões matrimooiais na tomada da decisão de dar a sua sanção a este tipo 

da Santa Sé de 2.9. 1938 -A IT, AOS/CO/NE-29 - é explicitamente referido que a for­
mulação portuguesa não é aceite porque isso implicaria negar aos católicos as "liberdades 
públicas··. E que não se podia comprometer a que os elementos da ACP não defenderiam 
politicamente as liberdades da Igreja se estas viessem a estar ameaçadas. No mesmo sen­
tido vai a passagem a este respeito du conversa entre Ciriaci e Sampaio registada em ANTI. 
AOS/CO/NE-29". fo is. 1087-1091. Apontamento de conversa de 24.4.1940. 

~ Em nota afirma "As secções profissionais (da ACP) têm um fim declaradamente 
e:.piritual e religioso. e além disso ajudam o sindicato juridicamente consliluído a respon­
der cada vez melhor aos princípios de colaboração entre classes." Sobre os conflitos entre 
Abel Varzim e Salazar, cf. D. RODRIGUES, Abel Varzim, Lisboa, Rei dos Livros, 1990; e 
para os situar num contexlo mais global. cf. M. l. REZOLA. O sindicalismo cac6/ico 110 

Estado Novo 1931-19./8. Lisboa, Ed. Esrnmpn. 1999. 
"' Cf. art.0 34 do referido projecto, Arquivo da Cúria ProvinciaJ da C. J .. processo A. 

Durão. As Concordatas então vigentes tinham sido estabelecidas com fatados que não 
admitiam o divórcio. Quanto aos motlus vivendi quando consagravam a validade civil do 
casamento canónico salvaguardavam a possibilidade de a amoridade civil declarar o divór­
cio civil. 
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de acordos, e sobreLudo em lhes alribuir a dignidade de ConcordaLa (e não 
de simples modus vivendi); mas não deixará de notar que lhe parecia que 
e a era urna questão que iria levantar forces resisLências. O fundador de 
um regime que perdurou por décadas não podia deixar de conhecer bem a 
sociedade em que se movia. Pelo que avisa a Cúria que o catolicismo por­
Luguês sendo entranhado, é Lambém muitas vezes lasso. Perante as fortes 
resisLências que adivinhava, temia que com a inclusão desse ponto viesse 
a minar a solidez da Concordata, ou seja, que a estabilização e pacificação 
das relações entre a Igreja e o Estado. que eram o seu objectivo primordial. 
sofressem com a forte impopularidade q ue prevê para esta medida. Aceita 
o princípio que lhe está subjacente, mas não acreditava que a maluridade 
e o nível de consciência religiosa que ele implica existissem na sociedade 
portuguesa da época. Mais espa moso, todavia, será o facto de Salazar e os 
seus conselheiros terem sugerido à Santa Sé uma fórmula alternativa que 
veio a ser precisamente a consagrada na revisão deste rutigo da Concordata 
- a única em toda a hisLória do texto - em 1975. '~ 

Ora. o interessante é que. nas suas notas de Março de 1937. Salazar 
não menciona sequer esta questão. A verdade é que a proposta do projecto 
oficioso que lhe fo i apresentado por Cerejeira e pela Santa Sé nesse 
mesmo mês, já incluía essa formulação. Porque não levanta Salazar, desde 
logo. o problema nesses termos? Dava a questão por provavelmente 
asseme para Roma, e não considerava valer a pena discutir o assunlo nas 
reuniões preparatórias, mas apenas testar a solidez da determinação de 
Roma? As dúvidas 6 lhe surgiram no contexto da reuniões preparatórias 
que se seguiram? Não sabe mos. O que sabemos é que então Salazar ape­
nas deixa por escrito o seu interesse pelo problema das incompatibilidades 

"' Cf. para os termo~ exacto' do texto. ANTI. AOS/CO/NE-29, «Nota explicativa da 
posiçào do governo relativamente à' modificaçêles sugeridas pela Santa Sé na contrapro­
posta que npresemou em 2 1.10.1937». foi. 403 v.º: "O Governo tem dificuldade cm aceitar 
esta disposição. Só aceitam se o Santo Padre (. .. ) entender que não deve prescindir dela. 
vis to que o Governo não pode assumir a responsabilidade pelas consequências. Traz difi­
culdades políticas difíceis de vencer." Refere então as "classes populares" como "católicas 
por efeito da rotina'", a indiferença re ligiosa ou o ·•catolicismo frouxo" da burguesia (que 
abjura se nis:.o vir vantagem). e a~ elites ecooómkas e culturais como dividas em lermos de 
'"concepção de vida". Quanto à passagem que. até ceno ponto. antecipa a fórmula de 1975 
ela é a seguinte: "o divórcio atingma a transcrição e não o casamento católico; e, para o evi­
tar. a Igreja. sociedade perfeita. usana os seus próprios meios de coacção." ote-se que o 
embaixador Calvet de Magalhães nos garantiu que não únha conhecimento dos termos de l:1 

proposta anterior. ao sugerir a Ca~aroli a fórmula de um apelo da Igreja a que o~ fiéis crc;a­
dos catolicamente não recorrc~~cm ao divórcio civil em substituição da polémica clõusula. 
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emre o dfreito canónico e o direito civil português a respeito das condições 
do matrimónio válido; e sobretudo, quer a possibilidade de ser aprovei tado 
o facto de um casamento civil prévio não dissolvido não ser impedimento 
a um casamemo canónico com outro parceiro, que poderia legitimar situ ­
ações de bigamia, quer a de se aproveitar a figura do casamento de cons­
ciência parn contornar os impedimentos matrimoniais impostos pelo Es­
tado em determinados casos. n À Santa Sé importava- lhe consagrar a 
liberdade plena da Igreja, constitutiva e intangível, em termos de adminis­
tração de sacramentos. Este choque de princípios fez vi r ao de cima, mais 
uma vez, a importância na escala de valores de Salazar da família e do 
Estado: queria preservar a primeira do risco de bigamia, queria preservar 
a dignidade do segundo do risco de se ver obrigado a entrar em contradi­
ção com as regras fixadas na lei. Significativamente, esta questão que pri ­
meiramente o preocupou, fo i uma discordância de fundo que pem1aneceu 
entre parêntesis durante boa parte da negociações, e se reacendeu na fa e 
final e decisiva das negociações, como resultado de uma iniciativa de 
Salazar a querer esclarecer as coisas - tomada contra os conselhos tácticos 
do embaixador Sampaio. 38 A Santa Sé vai querer fazer valer cedências em 
áreas mais políticas no sentido de pressionar por uma solução favorável 
numa área sacramental. E a parte portuguesa procura acentuar com sólidos 
argumentos jurídicos a impossibilidade de se remeter simplesmente para o 
direito canónico o problema. defendendo ainda que, perante a lei portu­
guesa, seria mais desvantajoso não declarar civilmente um casamento canó­
nico, do que o contrário. Mais, Salazar cedeu - em nota não publicada - nas 
garantias quanto às penalização dos párocos serem compatíveis com a sua 
dignidade, mas recusou-se a prestar contas perante Maglione de quais fos­
sem, com o argumento de que isso era puro direito interno a respeilo do 

17 Cf. ANTI, AOS/COfNE-29, fois. 979-988. (texto dactilografado sem timbre inti­
iulado): «Esclnrecimentos fornecidos a Sua Ex.ª Rev.• o Núncio ApoMólico pelo Doutor 
Mário de Figueiredo aos quais se junta n Legislação respectiva.• 

'* Cf. AponLamento de conversa entre Teixeira de Sampaio e Ciriaci. 4.7.1939 -
ANTI. AOS/COfNE-29, fois. 769-773: '"A impressão que me ficou da maneira por que ele 
(Ciriaci) se exprimiu acerca dos textos anteriores, do 1exto agora em discussão. e da nota 
explicativa é que esta última dará lugar ou servirá de pretexto a discussões longas. Se fosse 
possível reduzi-la e transformá-la em nota i111erpretatí1•a do último texto. isto é da redac­
ção fina l, parece-me que reduLiriamos a djscussão no fururo, ao fu ncionamemo da 
Concordata. O exame escrito da evolução do pensamento de um lado e outro consignado 
em nota reversai é um regisro de cedências ou transigências de que, embora pouco nume­
rosas da sua parle, a Santa Sé se há-de defender quanto puder." 
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qual não podia assumir quaisquer compromissos. Note-se, por fim. que 
esla queslão, que quase fez aborlar todo o processo concordatário à be ira 
da conclusão, dizia respeito a nolas comple mentares do texto propriame nte 
dilo da Concordata ... 

Quanto à questão dos feriados, Salazar aponta, logo em Março de 
1937, para a impossibilidade de consagrar como dias de descanso todo os 
dias santos de guarda consagrados canonicamente, visto que isso entrava 
e m flagrante contradição com a política que segui_ra neste campo, de redu ­
zir o número de feriados civis herdados da I. ª Re pública, que o presidente 
do conselho via como um luxo num país pobre. Também neste campo alta­
mente simbólico. SaJazar se atinha às necessidades do seu sistema de equi­
líbrio entre catól icos e laicos, e aos imperati vos da austeridade. 

Por fim, há alguns ponto nas notas manuscritas de Salazar de Março 
de 1937 que são especíalmcnlc reveladores, porque documentam as - re la­
tivamente raras - hesitações iniciais de Salazar, assim como o sentido em 
que evoluíram as suas atitudes após as reuniões preparatórios de Abril de 
1937 como Te ixeira de Sampaio, Mário de Figueiredo, Manuel Rodrigues 
e Fezas Vit al. E portanto, e c m certa medida, ajudam a de limi tar a impor­
tância e significado destas últimas. 

Talvez o aspectos mais importante em que se manifestam as dúvidas 
iniciais de Salazar são os que di zem respeito à questão dos bens da Igreja 
nacionalizados em 1911 e do regime fiscal a ser concordatado. Nalguns 
pontos ele te m posições firmes e segu ras, po r exemplo: a recusa de que 
esses bens venham a ser devolvidos à Ig reja e m massa e de que venha a ser 
paga qualquer indemnização pela sua apropriação, de acordo com o princí­
pio de que os bens confiscados alribuídos a fins públicos não serão devol­
vidos. Esta devolução é recusada mesmo no caso de mudança de uso. 39 Põe, 
no e ntanto a hipótese de vir a ser assumido o (<compromisso» de ser con­
siderado "com benevolê ncia" qualquer pedido para "resti tuir bens hoje 
afecLos mas que e m momento posterior v iessem a vagar". Na verdade, 
depois de re unir com os seus conselheiros esta proposta não chega a ser 
feita, e, de facto. não se vê que pudesse ler grande interesse negocial. 
depois do líder do Estado Novo ter recusado um compromisso mais firme 

19 Com o argumento de que lhe seria imposMvcl de gerir a concorrência por acomo­
dação enLTe os serviços públicos (!) se não se pudcs<;e «compensar,. com edifícios mais 
anligos, mas mais espaçosos, o~ organfamos públicos que viam outros serem transferidos 
para edifícios novos (fol.1 53): "dada a sofreguid ão dos serviços pelos prédios em que se 
possam instaJar melhor, levanlar-sc-iam dificuldades graves quando cada prédio vagasse." 
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com a dificuldade prática referida anteriormente. Outra po sibilidade pon­
derada nas notas de Março de 193 7, e q uc terá o mesmo destino da ante­
rior (nunca chegar a ser fo rmulada efectivamente no quadro negocial) é a 
de uma devolução parcial dos títulos de que o Estado se apossou em l 9 l l 
- o de "capital correspondente à parte não comprometida nas instituições 
tutelares de menores' ' - isto, "atendendo-se à pobreza da Igreja e às neces­
sidades presentes, sobre tudo com a formação do Clero". "4) 

Do que Salazar não te m dúvidas, nestas notas de Março de 1937, é de 
que os paços episcopais podem e devem pagar imposto predial. No 
entanto, nouLro. aspectos Salazar rnanife ta hes itações. Hesita sobretudo 
re lativamente a saber até que ponto se poderia ir em termos de isençõe~ 
fi scais - ai nda que deixe claro não poder aceitar explicitamente o princípio 
da ligação destas isenções a uma forma de compensação pelos bens da Igreja 
não devolvidos, mesmo que fosse esse o espírito com que trabalhava -, 
tendo em coma a "extrema pobreza" de muitos p5rocos. Pe lo que considera 
a possibilidade de isentar as residências paroquiais de contribuição predial. 
e defende que seja incluída uma c láusula que isente de imposto todo o er­
viço prestado no cumprimento da missão sacerdotal. Inequívoca parece-lhe 
ser a manutenção da isenção geral de que gozavam os seminários em vi rtude 
do seu trabalho de formação e da pobreza do seus a lunos. 11 Ai nda quanto 
aos bens sugere, de motu proprio, a possibilidade - que mostra o seu 
conhecimento da situação na Igreja pós-19 11 - de ser feita a Lransferência 
da propriedade dos bens registados em nome de pessoas privadas para as 
entidades eclesiásticas que são os seus proprietários reais, praticamente 
sem cobrança dos tradicionais impostos e taxas pelo Estado. 

O efei to das reuniões do mês de Abri 1 de 1937 com o grupo de con e-
1 heiros por ele escolhidos fo i claramente restritivo das concessões relati­
vamente às quais Salazar mostra dúvidas nas notas de Março de 1937. As 
notas de Teixeira de Sampaio - as únicas a que tivemos acesso -, muito 

.. Fois. 154-55. 
" O seu pas~ado certamenie explica a sua sen!>ibilidade relaLivamente a estaques­

tão, cf. a referência que faz à ~ua passagem pelo seminário de Viseu (no opllsculo cm que 
se defende em 1919 no processo disciplinar que lhe é movido em Coimbrn sob a acusação 
de propagandear o monarquismo nas aulas) cf. A. O. SALAZAR, «A minha resposta>>. 
lnédiros e Dispersos. 1. Escritos Polftieo-Sociais ... . M. B. da Cruz. (ed.), Lisboa. Bertrand. 
1996. p. 242: "Pobre. filho de pobres. devo àquela cai.a grande parte da minha educação 
que de outra fonna não faria~ ainda que houvesse perdido a fé em que me lá educaram. não 
esqueceria nunca aqueles bons padres que me sustentaram quase gratuitamente durante tan­
tos anos. e a quem devo. além do mais. a minha formação e disciplina i111e lcc1ual." 
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telegráfica'>. mas oem por i..,o;o meno significativa'>. 'ão precisamente nesse 
sentido. '' Assim. Salazar deixa-se convencer pe lo argumento que aí terá 
surgido de que a isenção das residênc ias paroquiais colocava problemas 
\ensíveis. já que a justiça fisca l era um tema particularmente polémico. e a 
ideia de uma elas e excessi' amente pm ilegiada cn aria problemas. sendo 
contrária aos interesses da própria Igreja no sentido de poder acirrar o anti­
clericafürno. A cessão de títulos foi também apresentada como impolítica 
pelas me:-.mas razões. Salazar foi me mo ao ponto de. a dado momento. escla­
recer o Núncio - que anterionnente tinha deixado cair, de forma pouco ino­
cente. que dada o êxito da política financeira do «ditador da.., finanças». a 
Igreja até poderia ter ex igido mais em termo financeiros •1 

- que a criação de 
uma subvenção ao clero nem constituiria um problema orçamental, omeme 
era impossível politicamente. Mas. apesar da insistência da Santa Sé numa 
isenção fr.,cal geral. Salatar não vai abdicar da contribuição predial no ca. o 

•
1 Cf AMN E. GSG 9. lCXlO 111%. ~em líluln. com página~ numerada' de 1 a 18. e com 

anigos eorn.!,p<mdeale~ ao lcxto bilingue 1mpre''º que é entregue a Sah11ar em meados de 
\1arço de 1917. Só a utulo tle exemplo tran,crevcm-se alguma' observações 'i1g111ficat1\as. 
Quanlo ao An 1º põe a que<,1ão de "ex1\lência" poder ··envohcr 1de1a de qualquer auxilio 
111a1eriaJ para !> ubsbtência"'~ a rc,pcito do :m. 2° comenta que aceitar a íórmula '"«\Cm inge­
rência do poder público» não ~crá 1r além do que cm princípio potle ser admitido a um poder 
C'>trangeiro', Não será mau preccde111e em relaçao li\ Potência' no seu traio com os ~Cll'> súb­
ditos em PonugaJ? Se parn O\ Bi\(Xl' a liberdatlc 'e limüa ao que \e refere a mimstérm pas­
loraJ. nào poderia pôr-i.e quanio à Igreja «no que 'e refere à 'ua acção e'p1ritual» ou 'eme­
lhante?'": e quanlo ao reconhec11nento de orden' ou congregações. prc\ l\lO no me<.mo 
artigo. põe 'anll!> que~tõc' ··Con,1dera-se de igual forma ª' com sede em Portugal e fora? 
Qual o bispo responsável por elas'!" e '>obrerndo "A panicipaçiio é só da 1.ua con1>1itu1ção e 
existência. ou us di!>posições dos ~cus es1aiu1os l1U fundaçuo devem ser considcratlos?"': 
qu:mto ao an 9º comenla relativamente ªº' hm11e' de "'ordem públ ica·· no que re,pcita à 
pra11ca de mos. a redacçào da Santa Sé ··parc~er quer 1omar a lgreJajuiz <lev;e problema de 
que o Esrndo nüo pode abstrair. como de,·er e direito ~eu. e que ela aliás tem de ler em conla 
como realidade."": no art . 12.º in 1erruga-~e se o lacto de os 111is~1onários estrnngeiro!> terem 
aderido ao foro ponuguês é realmenie umn concessão, poi' "pode haver quem não reco­
nheça e<,\C toro·>"": finalmente. em relação ao parágrafo 2 do an ° 14 afirma que: "d1ploma-
11camen1e a fóm1ula 'iÓ tem ,·aniagcm e .. . ) 'e 4ui,er fazer adml\.,ão de confiança mutua: na 
prática não 'erve de nada msen-la; é uma con,agração da p<>,,1bilidade tle se ctern11arem 
ª' divergêncm~. e de1).a transparecer que alguma cousa há que não ficu regulada:· E em 
relação ao p<trágrnfo 3 comenla que ··a fórmula e ioda em fa,or da Sanrn Sé. \ena preferf­
vcl a do art.0 1 X do Acordo de 1928 ... Esia preocupação regali,1a. nac1onall\ta. an11congre­
ganista pn:mc1a todo o rc''º do \CU csca'>SO ma' \1g111tica11vo comentário prcpara1óno. 

" AMNE. 3P. A 11. MJ29. Ap<>nlamenm de com·ef\a de M E com NA. 18.5 1935 
O únc10 rcícre que quanto ao ··pagamcmo do' padres··. a ~anta Sé "não fa1 que,lào <lesse 
a!.,un10 - embora Ponugal não f)(1''ª falar de tl1ticuldadc' financeiras." 
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das residência episcopais e paroquiais: o clero não podia -;er visto como 
uma c lasse totalmente privilegiada. 

Outro ponto de grande valor simbólico em que Salazar vai também ser 
levado pelas reuniõe com o eu conselheiro a recuar é o da pos ibili­
dade de se prestar j uramento religio o em acto públicos (a par do jura­
mento civil). Provavelmenlc a necessidade de uniformidade num Lal gesto 
ritual de certificação pública. Lerá sido o argu mento decisivo a levar à 
recu a da duplicação de fórmulas de ajuramentação. Ficaram as im de 
fora, dec;de muito cedo - e sem grande re istência da Santa Sé - dois ins­
trumentos fundamentai no quadro do projecto de restauração católica de 
Cerejeira, que visava recuperar as marca imbólicas do catolicismo em 
elementos essenciais de enquadramento ocial: o calendário oficial, ou o 
juramento em cerimónias públicas. 

3. O caso especial do Acordo Mi sionário 

Não iremo desenvolver aqui a sua análise, tendo em conta o objec­
tivo fundamental deste texto. A sua ideia não e tava presente enão de 
forma muito imprecisa em Março de 1937. No entanto, os comentário 
que Salazar então deixa expressos a respeito dos artigos concordatários 
obre a questão missionária são já reveladores dos eu objectivos e sen­

ciai neste campo. De facto, o Acordo Mis ionário apena surge no verão 
de 1938, quando convergem nesse sentido uma sugestão do bispo de Cabo 
Verde, D. Rafael da Assunção, ao mini stro das colónias (que a comunicou 
a Salazar) e a ob ervação da Santa Sé de que haveria que elaborar um 
acordo específico sobre a que tão missionária paralela e posterionnente à 
Concordata. Salazar encarregou o dito prelado (em Outubro) de preparar 
um projecto, com o perfil que ante· lhe recomendara em carta, como 
forma de, pelo contrário. se poderem ir desenvolvendo paralelamente os 
dois textos. Este texto preparatório foi- lhe entregue em meados de 
Novembro. Salazar enlenc.1i a, assim como os seus conselheiros, que 
Portugal ganhava em fazer o dois acordo. a par. e a ligação nece sária 
entre ambo (não haveria um sem o outro) erá a ortodoxia negocial por­
tuguesa até se pôr a questão. em Abril de 1940, de não parecer po sível 
chegar a um acordo sobre a Concordala, com o Acordo ML ionário con­
cluído. E sa atitude, só posta em causa i11 extremis, re ultava de se consi­
derar que se podia ganhar no lado metropolitano com a maior latitude 
para concessões na área colonial, e e poderia garantir em pormenor, ou 
eja, com maior egurança. objectivos fundamentaís. 
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No e ntanto. como di ssemos, e les cslão já conlidos e m le rmos gerais 
nas ohservações de Salazar relativamente aos três art igos «missionários» 
no proJCCto que lhe fo i entregue em Março de 1937. Nas notas que temos 
vindo a comentar ele con 1dcrava aceitáveis, no fundamental, as propostas 
aí contidas. No e ntanto, assinala relalivamente aos compromissos quanto 
aos vencimentos do missionários que "não convém tomar na Concordata 
compromis o acerca di to." O espírito geraJ de «am.teridade» de ·te acor­
dos concordatários é assim mantido também neste campo. E, de facto, o 
máximo que a Santa Sé consegui do líder portug uês foi o compro misso, 
em nota reversai. de não diminuir os fundos concedidos às missões. ape-
ar de este ser um dos assuntos em que mais insiste, e que mais se arra. -

tará ao nível destas negociações. É ceno que Salazar é general.o relativa­
mente às missões - que são suhvencionadas pelo Eslado, ao contrário do 
clero metropolitano -, mal. já o haviam sido os seus antecessores da l.ª 
República por realismo político: o clero missionário católico nas colónias 
portuguesas, se não fosse o mais nacionalista, pelo meno eria o mai 
nac ional. ... 

Ora a questão da nacionalização da actividade missionária emerge já 
nestal. notas de Março de 1937 como el.senciaJ. Salamr deixa aí registado 
como objectivo essencial, que a ··redacção" do projecto proposto ·'lhe 
parece suficie nte para garantir", a ··superintendência dos bispos portugue­
ses e não da Propaganda Fide sobre as missões". Pelo sim, pleno não, con­
sidera, no e ntanto, que seria melhor explicitar que essa juri dição episco­
paJ se estenderia quer estas fossem ··nacionais ou estrangeiras". O que a 
Santa Sé recusará. com o argumento de que só conhecia missões catól icas. 
e argumentando que as garan ti as que dava eram suficientes, o que Salazar 
acabará por aceitar (aJiás, nas notas c!>le ponto é «sugerido>>, não é apre-
entado como essencial ). 

O líder do Estado Novo admite limite práticos e temporários a 
estes objectivo de nacionalilação, ao considerar a questão da presença 

.. É que. recorde-se, pelo' acordos de Berlim e Bruxela\ unha sido .. nnc1on:11.Ja por 
todns as potência:. coloniais o pnnctp10 da Liberdade de evangeh1açào. Dito de outra forma 
as missões de proteswntes «estrangeiros» - ou seja. cons1i1t1ídai. na quase totalidade por 
mis,itrnários de outro' nacíonulidude:. - concorriam com ll\ m1\sõcs católica~ «portugue­
sas» - ou seja. con,111uídas em maior número por padres ponugue<,es. ainda que com forte 
presença de outra' nacionalidade' O que. tendo cm conta o papel de quinta coluna mais ou 
menoi, voluntária que o~ missionário~ desempenharam frequentemente no rcrabble impe­
rial europeu, as desconfianças relu1ivamente nos primeiros por porte das au1oridades portu­
guesas '>àO comprecn<,fveis. 
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de missionário estrangeiro!>. fatanc.lo garantida a -,ua submis ão a bispo~ 
portugueses, não a rejeita totalmente (como O. Rafael pretenderá no seu 
projecto). nem mesmo ao ní,el das chefia da" mi õe , afirmando: 
··com iri a que os directores fo sem sempre cidadãos portugueses, mas 
neste momento, dada a falta de miss ionários ponugue es a restrição seri a 
incon veniente." Pelo que admite uma redacção em que fique referida a 
preferênc ia por portugueses, mas "não sendo possível" seriam acei táveis 
estrangeiros. desde que o governo fosse consultado previamente a "cu res­
peito. e pude..._e, portanto, vetar nomes inconvenientes. 

A grande prioridade para Sala.Lar nesse processo de nacionalit.ação é. 
portanto, a de garantir a plena Jurisdição do bi poo; portugue es sobre as 
mi sões cató licas nas colónias nacionais. A orientação nacionaJizante é 
portanto marcadamente episcopal (até como a forma mais e ficaz de con­
trariar a enorme ameaça que se associa à Propaganda Fide). Daí que. desde 
logo, Salazar pondere re lati vamente à questão das dioceses coloniais: 1.0 

-

se convém apomar desde já para criação de novas dioceses (mencionando 
a questão da e.li\ i ão da de Luanda); 2.0 

- qual erá a melhor forma de pro­
ceder quanto ao proce so de nomeação des. as figuras centrai s, neste 
esquemas das coisas, que são o. bi<;pos. 

Quanto ao primeiro ponto - que neste iníc io de 1937 não desenvolve 
mu ito - ele liga-o apenas à questão do espírito de austeridade que deve 
presidir também ao ubsídio estatal às mi sõe .. assentando que importava 
e tabelecer o acordo obrigatório do executi vo português no caso de uma 
djvi ão que crie nova dioceses. implicando um au mento do gasto públi­
cos. O que, de facto, ficará consagrado no textos finai . 

Quanto ao segundo, Salazar reílecte que o projecto que lhe é proposto 
põe fim ao sistema de ser o governo a dar posse aos bispos como chcf e das 
missões do fa lado, a quaJ não e ra automática. É enquanto serviço público 
que as missões são sustentadas, e os prelados são remunerados como che­
fes de sa repartições. Uma herança da tentativa falhada e efémera de 
ecularização da mi sões católicas na sequência da Lei da Separação. 

Mas que tinha, para Salazar. "uma cena vantagem no sistema actual em 
que o governo português não era ouvido acerca dos bi'lpos que eram nome­
ados pela Santa Sé."•• No entanio. uma vez que no 1ex to concordatário lhe 

" De facltl, cm 1920, a Santa Sé comprometera-se a comumcnr o nome do' bispo:. 
metropolitanos no governo da Republica. e a reconhecer a esta a pos.,ibilidade de apresentar 
objecçoo de car.icter políuco gemi como fonna de garantir o nO\.O chmn de entendimenm 
entre ru. partes: cf AMNE. 3P. A 11 . M '\29. of 6 de LSS para MNE de 5.4 1920. A diplomacia 
ponuguesa - concre1runcnte Joaquim Pedro Manins. o muito cnmpetemc chefe da mis.'>õo 
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fo e garantido, para as colónias, o mesmo sistema de nomeação episcopal 
que era usado para os bispos metropolitanos - consulta prév ia do Governo 
pela Santa Sé, com a possibilidade do executivo bloquear a nomeação com 
objecções de carácter político geral -. então: "não é preci o manter a legis­
lação actual." "" 

Uma úhima nota obre c-.ta que tão prende-'>e com o uso predomi­
nante da expressão <<Colonial» ne ta passagem do texto. Na verdade, utili­
zamos a expressão do discurso oficial português do momento. Aliás, Sala­
zar. principal autor do Acto ColoniaJ de 1930, não deixou escapar falhas 
de terminologia no projecto apresemado pelo Patriarca e a Santa Sé: onde 
se referia .. Império Portuguê1;'". devia e\tar " Império Colonial Português'·, 
e onde a certo momento se mencionavam os "governos provinciais", devi~l 
usar-se a fórmula "governos coloniais." 

4. Conclusão: a marca de alazar na Concordata de 19-'0 

No fundo a re. posta à questão que pusemos no título deste breve texto 
pode-se reduzir à ponderação de qual o peso e o sentido da<; marcas de 

JUnto da Santa Sé entre 1919 e 19:?4 1mha pre~\lonado hab1lmen1e nei.~ -,enttdo usando º' 
amudes de algun~ prelado~ católico' ,1quando da •Monarquia do, orte .. e algun-. gesto!> e"en 
tualmente meno., corte-.es para com '" ;mtondade~ rcpubhcana,. 'o en1aJ110. com o rugumen10 
da ausência 1gu::us priv1lég1os relnttvumcnte a qualquer ouLro país, a Santa Sé recusou qualquer 
concessão do mesmo 1ipo para as colónias ponugucsas cm África, o que J. P. Martins e o 
governo republicano aceil3m com argumento já uc;ado por Salazar: Linham n:i \ua mão recusar 
empossar na direcção da.' misMX:., do E~tado algum prelado ma.I\ incómodo. cf AMNE. W. 
A 11. M329. of. 13 bi~ de LSS para MNE de 5.2. 1921 e of. :?2 de LSS pam M:-0.t de 28.2.19:? 1 

A este 11!'>peito convém ainda nmur que. precl\umcnte 110 período prcpuralóno da.\ nego­
ciações da concord:ua. a Santa Sé nomeou o novo Prelado de Moçambique, O. Teodósio, \Cm 
'cquer fater a u'>ual comunicação de conesia - para '>imple~ tomada de conhecimento ao 
governo. É o próprio Ciriaci a explicar uo referido prelado. que c;e queixava do mau clima que 
assim se lhe cnava. que: "nada podia fn.1er Ma que c\pcrava que e\te caso ÍO\\C providencial 
para levar o governo português a pcn,ar na nece\\1dade de uma concordal!l com a Santa Sé. 
cuJa falta 1anto e fo.Ltn 'entir." Que. como seria de e\pcra. logo Lran~miuu a mformação n<h 

re~ponsáve1' ponuguec;es. cf. A. VELOSO. D. Teodôs10 de Goun:w. 'oi. 1. L1\boa. Agt!ncia 
Geral do Ultramar, pp. 308-09, que data a convcrMt de Janeiro de 1937. 

<ii Para ambai. as c itações do parágrafo cf. ANTI. AOS/CO/NE-29. foi. 120. 
No1e ·~e que será precisamcnlc u n:~pcito de uma dioce'c ultramarina que ~e verilicurlí 

o único ca~o conhec1do da C\ocaçào expressa de\IC pri\tlégio concordJtáno reiama.mente 
à nomeação de bispo'> por parte do h1ado No' o. Falamo' - C\ 1dentemente da rejeição de 
D. António Ribeiro como novo bt\po da Beira em 1967. com o argumento de que o go"crno 
portuguê::. entendia que não podia nccttar no ultrnm01 um prelado que não acreditava que 
este fizes!.c pane integrante de Ponugal. 



214 ORUl'O C /\RDOSO RUIS 

Salazar no texto da Concordata. O que se liga à questão de aber até que 
ponto ª" con ideraçõe que o presidente do conselho f a1 nas ua. notas ini­
ciais irão moldar a negociação posterior. Para responder a esta questão não 
poderemos. por razões já explicada<.,, fazer uma de crição e análise minima­
mente completa do entido e conteúdo do processo negocial, cuja fase pre­
paratória anali ámos apenas do ponto de vista do primeiro estudo da questão 
pelo líder do Estado Novo que pensamos ser possível docu mentar. Todavia. 
iremos procurar. is o sim. e<;boçar um quadro muito genérico das principai" 
fases da negociação, assim como das questões que as marcaram, e das prin­
cipais tomadas de posição pela parte portuguesa. que relacionaremos. sem­
pre que tal seja pertinente. com as posiçõe de Salazar que anaJi ámos. 

O processo negocial da Concordata é complexo, até pelo facto de se 
ter estendido por três anos (Março de 1937 a Abri l de 1940) e, pe lo cami­
nho, se te r desdobrado na negociação de um texto paralelo (o Acordo 
Missionário). No entanto. é po sível estabelecer - com alguma necessári a 
simplificação - um quadro negocial dividido em grandes fases dominadas 
por determinados temas e posturas das partes. 

Urna primeira fase diz respeito à apre entação de proposta «indepen­
dentes» pelas duas partes. Não se sabe quando foi redigido o projecto ofi­
cioso da Santa Sé entregue a Salazar em M arço de 1937, embora seja cer­
tamente posterio r a Novembro de 1935. Quamo ao projecto oficial 
português, elaborado a partir de uma revisão de fundo dessa proposta -
ma em inccracção negocial com a parte vaticana -. e le foi e ntregue a 
14.7 . 1937. É ne<.,ta fase que se ituam as notas de Sal alar que con tituem 
o fulcro deste texto, tendo elas um papel essencial na preparação da pro­
posca portuguesa. A primeira contraposta vaticana também pode ser vbta 
como parle de ta fase, já que foi também e la e laborada sem qualquer 
interacção negocial significativa com a outra parte. 11 Ela é entregue a 
2 1.10. 1937. Pode-se dizer que as posições de ambos os lados tendem a 
reflectir esta ausência de negociação, apresentando o máximo de exigên­
cias. de fonna a te. lar a disposição negocial do interlocutor. São ignifica­
ti vas em tenno da definição do campo ideal de cada um do. lados, do 
desenhar de uma e pécie de linha ópLima que podemo!\ caracterizar em ter­
mos genérico: Sa lazar procura aproximar o mais possível os Lermos elo 
acordo dos constantes da Constituição e outros textos legais elaborados 

•· A' 1m. por exemplo. ~ verdade que o projecto ponuguê~ ~ entregue ao unct0 
para "e tudo particular" deste, ante' de lhe \Cr entregue oficíaltncnte. mas não no <>en tido 
de ele apresentar qualquer propo~la de alteração, ma 1m de e pronunciar em termo<, glo­
bais sobre o tntere<,~e da Cúria em 1ntctar um processo negocial com aquela bac;e. 
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pelo regime. A Santa Sé empenhou-se cm assegurar o máximo: de apoio 
estatal a uma presença eclesial - aLravé da assistência religiosa - nos orga­
nismos do Estado; de garantias do Estado de não interferência na vida 
interna do Igreja; de concessões em Lermos fiscais e de bens. Devido a estas 
característica, foi neste pcnodo que a posição negocial portuguesa e apro­
ximou mai das preocupações expressas por Salazar nas suas notas de 
Março de 1937 («corrigidas». como referimos, das suas hc, itaçõe iniciais). 

Segue- e uma fase intermédia, entre Outubro de 1937 e Maio de 1938, 
que corre ponde fundamentalmente à elaboração pela parte ponuguesa do 
Acordo Mi ionário, que vai passar a acompanhar as negociações do texto 
principal da Concordata a partir desta altura, já que a segunda proposta 
portuguesa quanta a esta última vai ser e laborada rapidamente no mês de 
Maio. Segue-se uma espera de alguns me. es pela segunda contraproposta 
vaticana. até Outubro de 1938. 

Só entre Janeiro e Março de 1939 se pode falar 'erdadeiramente de 
uma segunda fase, desta feita com um primeiro esforço importante de 
negociação direcla enlre ambas as partes (no início de Março), que até aí 
«dialogavam» essencia lmente por cscrilo. por via das notas oficiais de 
explicação das propostas formuladas. fases contactos directos. no entanto. 
rapidamente e revelaram contraproducente . Mário de Figueiredo, encar­
regado da di cussão de pormenor com o Núncio com o fim de se e laborar 
uma proposta portuguesa que o diplomata vaticano «possa defender» jun10 
da Cúria, não é capaz de ultrapassar o papel de professor de direito que 
corrige os trabalhos imperfeitos dos cardeais da Cúria Romana. Esta te n­
dência já tran parecia nas respostas escri tas portuguesas anteriore , mas se 
Mons. Ciriaci tinha tido esperança de ul1rapa sar essa dificuldade negoci­
ando face a face. cedo concluiu que não seria assim. 

Dá-se então a primeira cri e negocial éria del-.te procesi.o negocial. O 
núncio declara que assim não vale a pena continuar. Ou seja. ameaça rom­
per a negociação definitivamente, e declara-a desde logo interrompida. O 
que só se pode conceber se para tal ti vesse sido previamente instruído pela 
Sama Sé. Mais. afirma peremptório que. para valer a pena retomar o pro­
ce<;so. a pane ponuguel.a tem de mudar de atitude negocial. concretamente. 
tem de pa ar a aceitar como boa a redacção da outra pane quando con­
corda com o fundo da mesma. Pois é falia de elegância dar a entender que 
os outros não sabem redig ir. E isso obrigava a Congregação romana res­
ponsável pelos tratados - a dos Negócios Extraordinários - a perde r tempo 
precioso a traduLir e rever novamente a forma e conteúdo. já que seria 
irresponsável cm negociaçõe desta monta confiar pura e 'iimple mente na 
afirmação da outra parte de que se concordava com o fundo e só se tinha 
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corrigido a redacção. Algo que deveria '>Cr evidente. De fac to. depob de 
uma rápida coni-.ulla ao secreLário geral do MNE, Teixeira de Sampaio, 
Salazar instruiu Figueiredo no sentido desejado pela Santa Sé, e os con­
tactos foram retomados a partir de 15 de Março, depoi s de as propostas 
portuguesas terem ido reformuladas para aproveitar o mais po f vel a 
anterior redacção vaticana. 

O crescente emendimemo dai resultante vai pennilir fechar o Acordo 
Missionário até ao fim do referido período, e avançar substancialmente no 
que respeita à Concordata. Todavia, a par dos avanços em grande parte do 
texto. entre Julho e Dezembro de L939 emergem dois foco. de conflito fun­
damentais: Acção Cacólica e casamento. Será em tomo de tes últimos que 
o conflito entre us partes se vai concentrar levando a um clima muito tenso 
entre Dezembro de 1939 e Abril de 1940. É então que se dá a mais conhe­
cida crise negocial do processo. com Sala?ar u declarar abortadas as nego­
ciações, o que é comunicada a 16 de Abri l de 1940 ao núncio, que obtém, 
no entanto. o adiamento da ua comunicação formal. e entretamo convence 
Roma a ceder - a 22 de Abril - . usando como argumento adicional o 
extenso relatório de Mário de Figueiredo, em que este advoga com grande 
habilidade a posição portuguesa diante da Santa Sé. 48 NesLes dois pontos. 
são precisamente as dúvidas explicitadas já nas notas de Março de 1937 que 
analisámos atrás. que vão determinar a renitência de Salazar em ceder. 

O fundador do Estado Novo foi um negociador duro, como deixavam 
pressupor os estre itos limites da sua eslrat~g ia negocial di cutidos no capf­
llllo inicial. E isso fica claro em toda a sua extensão comparando as M ias 

preocupações fundamentais nas notas de Março de 1937 com o texto defi­
niúvo da Concordata. O que resulta da ua grande resistência em mudarª" 
posições inicialmente definidas. Ele a liá"> fora directo a e te re peito, 
desde o início. tendo afirmado ao Núncio. no encontro em que lhe entre­
gou a primeira proposta oficial portuguesa. que o que lhe entregava era, 
·'não tanto para negociações e marchanda~e. mas o conjunto das conces­
sões que politicamente podem no momento ser feitas". •q 

Num enc;aio de re posta inté tica à pergunta que dá o título a este 
texto - A Concordata de Salawr? -, se devemo ter em consideração o 

" Ver notu 37 e ANTT. AOS/CO/NE-29. Apontamento de Conver~a entre T de 
Sampaio e Cinac1. 24 .4.1940. foi. I 091 . Em que \e refere .. com muito'> elogios ao Dr Mano 
de Figueiredo .. e refere o auxílio de\te último - a par do de Sampaio - como .. dec1S1vo .. cm 
dois momento'>. que pen\amos '>Ó poderem ser o~ dol\ momentos de cn<,e negocial a que 
nos referimo~. 

•• AMNE. GSG 9. Apontamento de conversa. Sahuar a NA de 14.7. 1937. 
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que acabámo de referir, o que apontaria para uma re posta afirmativa, não 
podemos deixar de realçar igualmente. que me mo que, em cena medida. 
se possa qualificar o acordo de 7 de Maio de 1940 entre Portugal e a Santa 
Sé como a Concordata de Salazar, isso não pode ser entendido no mesmo 
sentido e m que se fala de um di scurso de Sa lazar. Um texto que resultou 
de um longo e laborioso processo negocial , cujo projecto-base ne m sequer 
aiu da sua pena, não lhe pode ser atribufdo nesse sentido (de autoria 

material). Aliás dificilmen te um texto desta natureza terá propriamente um 
auto r. Todavia, é inegável que foi Salazar quem tomou todas as decisões 
negociais fundamentais pela parte portuguesa: que propostas acei tar, que 
contrapropostas apresemar, com que argumento , em que momento e por 
quem. Não o fez sozinho. e aludimos ao facto de Teixeira de Sampaio ter 
tido um importante papel de aconselhamento político e diplomático, não 
apenas fonnal ou funciona l. mas constante e substancial. Isso faz dele a 
eminência parda deste processo? Se se entender eminência parda no sen­
tido de deci or oculto perante um detentor da autoridade que é mera 
fachada. o conceito não se adequa ao relacionamento de Sampaio com 
Salazar neste contexto. É que, se não cabem dúvidas sobre o grau de con­
fiança de que este último gozava junto de Salazar, também é claro que não 
foi ele a tomar as decisões fundamentais. Todavia. também é inegáve l que, 
sobre tudo em momentos de maior dificuldade, Salazar não só não dispen­
sou o aconselhamento do secre tário-geral do MNE. como chegou mesmo 
a apresentar as decisões tomadas como sendo conjuntas. 

Também não restam dúvidas de que é Salazar o autor de algumas par­
tes dos textos concordatários - sobretudo no caso do Acordo Missionário 
-, no sentido de que elas lhe aíram do punho, e de que a última revisão 
antes da apresentação das propostas cabe-lhe sempre a e le. No entanto, 
neste campo há que observar que os textos de partida são da mão de dois 
prelado - D. Manue l G. Cerejeira e D. Rafael da Assunção-: e que em 
termos da redacção das alternativas coube um papel essencial a Mário de 
Figue iredo, quer a nível da preparação das propostas negociais portugue­
sas, quer ao nível da negociação de pormenor com o Núncio Ciriaci para 
se chegar a fórmulas comuns. Estas duas figuras são, sem dúvida, as que 
arcaram com grande p~u'le da negociação de pormenor, intensiva e quoti­
diana (ou quase), entre as partes. 5{} 

'" No seu característico esulo, na conversa informal que mantém com Teixeira de 
Sampaio. Ciriaci alude à questão: "oh! as fórmulas! tenho montes de fórmulas que Mário e 
eu tizemo~ e com que procurávamos exprimir pensamento!". Cf. Cf. ANTT. AOS/CO/NE-
29. Apontamento de Conversa entre T. de Sampaio e Cirtac1, 14.4. 1940, foi. 1088. 
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Todavia, e independentemente da questão da «autoria», as marcas de 
Salazar no texto são profu ndas e e enciais. O texto não foi integralmente 
o que e le desejava, como re ultado do inev itável jogo de cedênc ias de uma 
negociação. No entanto. cada uma das suas c láusulas foi por e le ponderada 
aturadamente, e só surge nela por que, finalmente, e independente de a lgu­
mas reservas que lhe pude se merecer, as considerava aceitáveis cm te r­
mos da política religiosa que entendia prosseguir. 

Isto ignifica que o acordo de Maio de 1940 corresponde a uma con­
cordata a tuarista? Ainda que, a priori, a consideração desta que tão possa 
parecer dispensável e até questionável num texto historiográfico, parece-nos 
que, na verdade, ela é útil na consideração de um pomo essenc iaJ. Parece­
-nos evidentemente improcedente pretender argumentar com o peso de 
Salazar na negociação deste acordo para provar que o regime concordatário 
vigente desde 1940 peca dos mesmos defeitos que o regime político por e le 
fundado. e merece o mesmo fim. Na verdade, o que se verifica é que a ati­
tude de Salazar em relação à Jgreja é compatível em aspectos essenciais com 
a de qualquer E tado em que se pretenda um si<>tema de separação cordial 
com as Igrejas. Se a sua atitude em relação ao sistema político que conviria 
a Portugal (e a e le) e viu contrariado pelos ventos da hi tória, contra as suas 
expectati vas, e afastou o país da estrurura demo-liberal dominante na Europa 
Ocidental; a sua atitude em termos da relação entre Igreja e Estado, pe lo 
contrário, não de toava nesse contexto. Pondo de lado o tradicional confcs­
sionalismo, retomado pelo franqujsmo no paf vizinho e vigente até em vá­
rias democracias europeias, Salazar comava por objectivo uma relação har­
monio a, estável. de mútua cooperação entre Ec;tado e Igreja. sem que um ou 
o outro e imiscuí e na esfera alheia. Se há algo que o distingue da nom1a 
europeia é a comparativa au ência de conces ões: sejam no campo fisca l -
onde era e ~ vulgar a cobrança de um imposto de culto com o auxílio do 
Estado; seja no campo imbólico - em muitos países europeus a simbologia 
cristã continua, ou continuava até há pouco tempo, a er exibida nos 1ien i­
ços públicos; seja no campo financeiro, com a três negativas - nem sub­
venções. nem devoluções, nem indemnizações. Mesmo a manutenção pelo 
Estado das Igrejas classificadas como «monumentos nacionais», que este 
retinha na sua posse, mas cujo usufruto perpétua era atribuído à fé pela qual 
tradiciona lmente eram usadas, se pode ser visto como um subsídio ind irecto. 
não é nada mais do que aquilo que se verificava e continua a veri ficar na 
França laica, aonde, para além dis o, pelo acordo de 1926 (mediante c;implcs 
troca de notas diplomáticas) se estabeleceu a entrega à Igreja de todos os 
fundos da Igreja, confi cados em 1905, e até então geridos pelo E tado. ' 

'' A. LACROIX-RIZ, J.,c \"a1ica11, /"Europe c1 /1• Rt•ich ... , Paris, Ammnd Cultn. 
1996, p. 56ss. 
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É certo que se esta imagem é em parte verdadeira, não ex plica intei­
ramente a Concordata e o espírito com que foi assinada e depois apl icada 
por Salazar. Na verdade, esta é uma Separação que tem, sobretudo nas 
volun tári as omissões. possibilidades neo-regalistas ~2• Damos dois exem­
plos, que nos parecem essenciais. Em primeiro lugar, a ausência de finan­
ciamento pelo Estado. a par da neces idade do apoio financeiro estacai às 
obras de manutenção ou construção de templos face à pobreza da Igreja, 
entregou nas mãos de Salazar uma poderosa arma de pressão sobre o 
Epi copado no sentido de este não sair, nem deixar que o seu reban ho o 
fizesse, dos estreitos limites que o líder do Estado Novo estabe lec ia para a 
actividade política dos católicos: sempre que o qui sessem no seio da 
Situação, nunca e em caso algum na Oposição. Em segundo lugar, os ter­
mos em que é formulada a garantia de liberdade de comunicação entre os 
bispos e os seus fiéis, limitada ao que dissesse respeito ao seu múnus espi­
ritual, implicou de forma nada inocente, a possibilidade de aplicação de 
censura sempre que o poder político entendesse que os e crito extravasam 
o campo estritamente religioso, como sucedeu no caso do bispo da Beira, 
D. Sebastião de Resende. 

No entanto, mesmo tendo em conta estas possibilidades a enviesarem um 
entendimento liberal das relações Jgreja/Estado, a verdade 6 que o tex to con­
cordatário, precisamente, não obrigava a estas práticas. Havendo juristas dos 
mai s reconhecidos que consideraram e defenderam, logo na época, que elas 
contrari avam o espírito, e até a letra, do acordado entre a Santa Sé e Portugal 
na Concordata de 1940. E se se pode defender a natureza de privilégio de 
facto a algumas das concessões que esta última contém relativamente ao esta­
tuto da lgreja Católica, isso resulta apenas de uma opção do Estado recusar 
concessão de iguais direitos a outras confissões religiosas instaladas no país. 
Se o Episcopado e a militância católica, nas décadas in iciais da ua vigência, 
com toda a probabilidade resisLiriam na sua grande majoria a um tal gesto, a 
verdade é que a Concordata quase nada tem de intrinsecamente confess ional, 
e não 6 essa a sua consensual forma de aplicação actual. A exccpção situava­
-se no campo da educação, em que havia um sinal de confessionalização, 
ainda que ténue, na obrigação dos pais que assim o desejassem, declararem 
expressamente a sua vontade de que os filhos ficassem excl uídos das aulas de 
Religião e Moral Católica. 53 

' 1 Ou seja, práticas que, sem o auxílio do aparato jurídico do regalismo propria­
memc dito, visam os mesmos objecti vos de controlo da Igreja pe lo Estado. 

" Como se sabe esta prática foi agora invertida, tendo a cláusula concordntíuia pas­
sado a ser ignorada, com a aparente concordância tácita da Hierarquia e da Santa Sé. 
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Aliás. noLe-se, que em uma das cláusulas chave de «conf essionaliza­
ção» - o Casamento - Salazar mo. Lrou preferir a alução actualmente em 
u o, acabando por ceder peranLe a insisLência vaLicana, sem dema iada 
resistência, é certo. porque ela ia no sentido de promover a concepção con-
ervadora que procurava imprimir à sociedade portugue a, mas em todo o 

caso tentou uma solução mais neutra. E no caso da Religião e Moral, foi a 
Santa Sé a insistir em que não se facilita se a "subtracção" pelos pais dos 
filhos a essa disciplina, exigindo-se uma declaração expressa de não ins­
crição. Pois, na sua proposta inicial de texto concordatário. o próprio 
Cardeal Cerejeira sugerira precisamente o que hoje se pratica, ou seja. 
serem os pais a requer a frequência dessa d isciplina pelos filhos. 14 

Em suma, pensamos ficar claro por esta análise que a Concordata de 
7 de Maio de 1940, se leve múltiplos autores, tem mui to ele Salazar, no 
sentido de que ela surgiu quando lhe era conveniente e possível ao nível 
do seu calendário político, e cm termos que, com uma postura negocial de 
grande rigidez, garantiram que não se punham cm causa os principais 
eixos da sua estratégia política. Mas, precisamente por isso. é essencial­
menLe uma concordata de separação amigável, mesmo se nem sempre foi 
amigável a sua execução pelo Estado Novo em períodos de crise nas rela­
ções com a Igreja. Quanto à ideia de fechar uma questão desta complexi­
dade com qualquer fórmula prálica ou análise histórica definiLivas, o mais 
ábio parece-nos ser Ciriaci - corporizando uma Igreja que e vê como 

eterna relativamente ao carácter efémero dos E tados - que tanto e empe­
nhou na Concordata de 1940. ma · que próximo do final comenta para 
Teixeira de Sampaio: '"A experiência da lgreja diz-lhe que as dificuldades 
entre Estado e Igreja rena cem, ou renovam- e sempre, ou per istem. atra­
vés dos séculos e sob todos os regimes. varia a ínten idade delas. varia a 
forma, têm longas pausas, mas não se extinguem nunca."' ss A que tão pre­
sente de uma revisão da Concordata de 1940, ou da sua substituição por 
um novo acordo entre Portugal e a Santa Sé ilustra isto mesmo. 

" A fómrnla proposta por Cerejeira (ANTT. AOS/CO/NE-29, foi. 8v.º). é a seguinte: 
"Nas escolas públicas primárias, complemcniares e médias, será autorizado pelos seus 
dlrectores. q11w1do lhes seja requerido pelos paiJ 011 e11curre1:ados de ed11caçiio dos alunos. 
o ensino da Religião Católica( ... )". Para a fórmula vaticana, cf. ANTT. AOS/CO/NE-29. 
foi. 20v.º. 

" ANTT/AOS/CO/NE-29, fois. 769-773, Apontamento de conversa entre Sec.­
Geral do MNE e NA 4.7. 1939. 


